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Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, designada pela Portaria 
nº 027/2022 GAB, 13 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 
08h00min do dia 25 de Abril de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Solonópole, localizada à Rua localizada n Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, em 
sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos de identificação e condições de 
participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de 
Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.04.01-TP, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 
8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

  

  

  

  

  

  

  

  

à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DO 
Objeto: MUSEU DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
Órgão Interessado: SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL         

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS Com OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 

= C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

=“ CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-PMS, através da Secretaria da Cultura, Esporte e Meio 
Ambiente: Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

= CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Solonópole. 
= FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Solonópole. 
= PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
* ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
* PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

= ANEXO | — Memorial Descritivo e demais documentos pertinentes; 
“ ANEXO Il — Modelo de Proposta de preços; 
= ANEXO IH — Modelo de Procuração e Declarações: 
= ANEXO IV— Minuta do Contrato; 

1-DO OBJETO 
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1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO 
DO MUSEU DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2 — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, e 
de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as 
condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Solonópole, até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou 
cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte 

T+ mtegrantes do presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam 
figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Solonópole; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 

2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de 
“Enlonópole; 

-.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão 
ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 

2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade 
de sua participação no certame. 
2.2.9 — Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E 
SUSPENSAS (CEIS); 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de “documentos de habilitação” e “propostas de preços”; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
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3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4— DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO 
4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes 
exibir um documento de identificação (com foto) válido na forma da lei, expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular (com firma reconhecida) para a presente licitação, constituindo o representante, 
que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; 

“> Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
«) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na 
fase de habilitação. 

4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 — A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para responder pela 
mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, 
poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
* No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da 
sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, 
bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 

b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da 
sessão, ou; 

c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Solonópole, ou; 

d) Mediante remessa por via postal; 

4.2.1 - Não será admitido o mesmo representante para várias empresas, caso seja constatado o mesmo 
representante para duas ou mais empresas, ambas serão desclassificadas. 
4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMS, 
mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30min as 11h30h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará — TCE, no endereço: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.04.01-TP 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 
  
    

2.3 - O envelope “A” deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de 
seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - O DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, consiste de: 
5.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao cumprimento do subitem 2.1.1 deste 
edital, mediante a apresentação: 
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da Prefeitura 
Municipal de Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação. 
5.4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à qualificação técnica. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

“4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto 
com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade de 
cooperativa. 

5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei do(s) sócio(s) administradores e/ou 
titular(es); 
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5.4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943). 

5.4.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

“abilitação. 

4.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como 
ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
5.4.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pegueno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
3.4.3.11, As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento diferenciado de que 
trata a Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida em data não superior a 30f(trinta) 
dias da data marcada para a abertura da licitação. 
5.4.3.12 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia do tratamento 
diferenciado de que trata a Lei 123/2006. 

5.4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
2.4.4.1 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 

“54.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
«orma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor. 

5.4.4.3 - Empresas constituídas á menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor 
e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
2.4.4.5 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, poderá ser feita pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
5.4.4.6 - Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme 
item cotado), comprovado através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou documento 
equivalente, com data de emissão não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação. 

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

   



  

   Solonópole 
A Gente Faz, a Gente Cuida!      

3.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no quadro de responsável técnico 
pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado. 
2.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 27 de junho de 
1997, por ocasião da contratação. 

5.4.6 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
9.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos, profissionais de nível superior, devidamente reconhecido pelas entidades competentes — CREA e/ou 
CAU, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo 
expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares 
as do objeto ora licitado, atinente às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado (s) de 
projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnicas. 

77 4.6.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 
a) PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF 09/2020 — M?; 
b) EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25MM. AF 06/2014 — 
MZ; 

c) ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 10 À i3M 
(TESOURAS/TERÇAS/CONTRAVENTAMENTOS/FERRAGENS); 
d) VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE — FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 P- KG; 
e) PLATAFORMA ELEVATÓRIA — UND, 

5.4.6.1.1.1 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica a licitante poderá apresentar os documentos 
comprobatórios previstos no item 5.4.6.1, relativo ao responsável técnico, devidamente registrado na entidade 
Profissional competente, devendo estar ainda relacionado na equipe técnica disponível, na qualidade de responsável 
técnico, em conformidade com o item 5.4.7.3 e seguintes itens. 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
técnico ou prestador de serviços. 

“54,6.3 - À comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
«J Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social 
e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação 
da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.6.4 - Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o direito de consultar 
o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável(is) 
técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 

5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
3.4.7.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em que figurem o nome da empresa na condição de “contratada”, demonstrando que a empresa executou 
diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto licitado. 
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5.4.7.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da 
empresa; 

5.4.7.3 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) constar(em) na 
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado 
E/OU certidão de capacidade técnica; 
3.4.7.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão 
de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s), 
acompanhado da Certidão de Registro e quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

4.4.8 - RELATIVO À VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 — Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus de 
complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na 
execução do objeto, modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.4.9 -RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.4.9.1 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 
2.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, modelo constante 
dos Anexos deste edital; 

5.4.9.3 — Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 82º, da Lei n.º 8.666/93), modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

“8. 4.9.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 
- 4.9.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial 
da sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação, a fim de 
conferência das alterações sociais das empresas. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
3.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

3.4,.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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5.4,.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais 
se enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado 
ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

“4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo 
participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A”, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação 
de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

“*— DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

v.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até 
a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) 
via e opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.04.01-TP 
ENVELOPE “B” — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE     
  

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra 
de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e 
com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e/ou Técnico da licitante. 
6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

em
, 
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b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da primeira 
ordem de serviço; 

c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura do responsável legal da empresa. 
6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do orçamento, assinado pelo 
responsável da Empresa e Técnico, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo 
todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 

“* Planilha analítica de encargos sociais; 
“) Composição analítica da taxa de B.D.I, (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU — 
Tribunal de Contas da União; 
e) Planilha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do(s) responsável(eis) legal e técnico da 
licitante. 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Solonópole para o item. 
6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 

6.2.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do(s) responsável(eis) legal e 
técnico da licitante. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 

“53.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
«) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMS, 
estabelecido no Memorial e demais documentos. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS 
7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os 
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a representação dos 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  
 



  
  

  Solonópole 
A Gente Faz, a Gente Cuida! “a 

a 
MA
R 

  

representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de representação para rubricas e informará a 
todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes “A” — Documentos de Habilitação e “B” — Proposta de Preços, 
todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes “A” e “B” e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será 
recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes “A” e “B” e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum outro será recebido e 
nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — “B”, ficando a comissão em 
posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório 

Tompetente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
-.-5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope “A”, 
ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em 
seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação 
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista frangueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
7.8.1 Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 

serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
- Jspenso. 

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope “B”. A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 

7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta. 
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7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 
7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta 
licitação. 

7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1º (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) 

“>u Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
«19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado 
direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova 
data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste 
benefício. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
conseguentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
— Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
-evidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos 
trabalhos. 
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente na 
referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais ser 
ofertado posteriormente. 
7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação. 
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7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 
05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 

7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19,12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 

“>areceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
«ecisões. 

7.19.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 

7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes “A” e “B” 
e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo tocal, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 
7,19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 

<*19.19 — Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes “A” e “B” que por 
+entura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, 
que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - À Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a Homologação 
da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do 
Secretário(a) Municipal do Órgão Solicitante. 
8.3 - O Secretário(a) Municipal do Órgão Solicitante, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 

9.1 - O Município de Solonópole, através da Secretaria da Cultura, Esporte e Meio Ambiente, e a licitante vencedora 
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
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9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - À recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
9,3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
Solonópole especialmente designado. 
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Solonópole anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, 
para representá-lo na execução do contrato. 

“74.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
vbrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. 

9.7 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de 
habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8 - O contrato terá vigência e execução de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - À prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário(a) Municipal 
de Secretaria da Cultura, Esporte e Meio Ambiente. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba 
à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 

““"esmos nos prazos estipulados; 

3.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

9.10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 

9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12- É facultada à Prefeitura Municipal de Solonópole, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
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9.13 - A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 

“"ominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
sásico. 

11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 
Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
“2,1 - À despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

» REFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, através da Secretaria da Cultura, Esporte e Meio Ambiente, na 
seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 

  

  

  

  

1500000000 16 1601 13.392.0023.1.035 1700000000 4.4.90.51.00             
  

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação do ato. 

13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal da Cultura, Esporte e Meio Ambiente, 
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão 
ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
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13.4 - interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretário(a) Municipal da 
Cultura, Esporte e Meio Ambiente, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
14.1 - A licitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMS, estará sujeita à suspensão 
temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) 
anos. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
“sital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
+USPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de 02 
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Solonópole. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Solonópole. 
14.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMS, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
|! - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

“*- Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
«t - Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção. 

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de Secretaria da Cultura, 
Esporte e Meio Ambiente do Município de Solonópole. 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso de 
impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for 
licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação. 

15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando 
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, situada na Rua localizada 
no Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 
07h30min às 11h30min. 

15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
15.2.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole; 
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalício; 
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

5.2.4. O pedido, com suas especificações; 
«3.3, Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. À resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas 
Instruções. 

15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

-“eterminado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
-5.8. À presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no 
processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer 
indenização ao participante. 

16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas 
previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração 
do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das 
devidas penalidades e punições cabíveis. 

16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e 
ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, 
de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMS, Rua 
localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 
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3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 11h30min ou pelo e-mail: 
licita.solonopole gmail.com. 
17.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, situada Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, 
Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do portal do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, ficando 
os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
17.3- Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 

17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente normal. 
17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

e, 

SOLONÓPOLE (CE), 05 DE ABRIL DE 2022. 

     “6 usa Daritas feira 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

2022.04.04,01 

| — INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE 
2. DOTAÇÃO(ÕES) O CAMENTÁRIA(S): 
  

        

  

1500000000 16 1601 13.392.0023.1.035 1700000000 4.4.90.51.00 R$ 681.121,64           
    

  

      
3. FONTE(S) DE RECURSO: RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO. 

“ MALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 681.121,64 (seiscentos e oitenta e um reais cento e vinte e um reais e 
sessenta e quatro centavos). 

H — DETALHAMENTO DA DESPESA 

  

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DO MUSEU DO MUNICÍPIO 
DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 
6. JUSTIFICATIVA: Como preservação da história e cultura local é que se faz necessário a revitalização do mesmo 
para funcionamento do Museu Municipal. O referido imóvel já foi sede da Câmara Municipal na década de 1880 a 
1930, Intendência de 1890 a 1914, Prefeitura de 1914 a 1948, Fórum de 1880 a 1970, além de Tribunal de Júri, Clube 
de Dança, Escola, Delegacia de Polícia Militar e Prisão na década 1880 a 2014. Hoje encontra-se fechado e tombado 
como Patrimônio Histórico e Cultural do município de Solonópole, por força da Lei nº 1325/2016, de 12 de Fevereiro 
de 2016. 

Il! — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar 
“3 emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 120 (cento e vinte) dias, contado a partir da data 
da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e O 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada. 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10.As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra 
de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e 
com identificação do(s) responsávei(is) legais da Empresa e/ou Técnico da licitante. 
11.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, mediante a 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  
 



  

| 
  

      Solonópole 
A Gente Faz, a Gente Cuida! 

  

12.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto de reajuste 
antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na 
variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseguências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

V— DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, 

“0 licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
“45,0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Solonópole. 
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 120 (cento e vinte) 
dias, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele 
exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

VI -- DAS OBRIGAÇÕES 

“MDA CONTRATANTE: 

«] Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22.DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam 
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do. 
CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou 
“=diciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS. 

' «1) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

|) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, 
atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII — DOS QUANTITATIVOS E SERVIÇOS 

23.DOS SERVIÇOS: 

    

   
TER 

e 

   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 

REVITALIZAÇÃO DO MUSEU DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE         
SERVIÇO R$ 681.121,64 

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

VII — ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

- Pela Elaboração e Aprovação: Paulo Sergio Nogueira — Secretário Municipal da Cultura, Esporte e Meio Ambiente 
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RRT SIMPLES 
Conselho de Arquitetura S111290741100 
e Urbanismo do Brasil Ele ÇAle] 

os rea 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT    Verificar Autenticidade 
  

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 
  

1,1 Arquiteto(a) e Urbanista 
  

Nome Civil/Social: ROBERTO BRIGIDO COELHO CPF: 815.466.963-34 Tel: (85) 997152080 
NUNES 

Data de Registro: 02/03/2020 Registro Nacional: 0042483661 E-mail: ROBERTOBRIGIDOGGMAIL.COM 

1,2 Empresa Contratada 
  

Razão Social: JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA EIREL! Número CAU: PJ24161-0 

CNPJ: 07.279.410/0001-62 Data de registro: 30/09/2013 

2. DETALHES DO RRT 

Nº do RRT: S!1129074L100CT001 Forma de Registro: INICIAL 

Data de Cadastro: 14/10/2021 Tipologia: 
Público 

Modalidade: RRT SIMPLES Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Data de Registro: 18/10/2021 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$97,95 Pago em: 14/10/2021 

3.DADOS DO CONTRATO 

3.1 Contrato 202105041 

Nº do RRT: Sl1129074LI00CT0O01 CPF/CNP): 07.733.256/0001-57 Nº Contrato: Data de Início: 
202105041 26/09/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL Valor de Contrato: R$ 19.000,00 Data de Celebração: Previsão de Término: 
DE SOLONOPOLE 04/05/2021 29/10/2021 

3.1,1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 63620000 Nº; 10 

Logradouro: PROFESSORA STELA MACHADO Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: SOLONÓPOLE 

UF: CÉ Longitude: Latitude: 

3,1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

CONV. 914551 - OP - 1078358-76 - REVITALIZAÇÃO DO MUSEU DO MUNICIPIO DE SOLONOPOLE - CE. 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme 8 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06 

de julho de 2015. 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.7.5 - Estudo de viabilidade econômico-financeira 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.4 - Cronograma 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.3 - Orçamento 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.5.10 - Projeto de comunicação visual para edificações 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão 

Grupo: PROJETO 
Atividade: 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.5.2 - Projeto de instalações prediais de águas pluviais 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.3.6 - Projeto de certificação ambiental 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.3.5 - Projeto de ventilação, exaustão e climatização 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.3.2 - Projeto de luminotecnia 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.11.1.5 - Projeto de requalificação 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.2.4 - Projeto de estrutura metálica 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.1.6 - Projeto de adequação de acessibilidade 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma 

Grupo: PROJETO 

Atividade: 1,3.1 - Levantamento arquitetônico 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

4.1.1 RRT's Vinculados 

Forma de Contratante 

Registro 
Número do RRT 

  

RRT SIMPLES 

Verificar Autenticidade   

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254,56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 20 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Quantidade: 254.56 

Unidade: metro quadrado 

Data de Registro Data de Pagamento 

  

  

www. caubr.gov.br Página 2/3 

  

     

 



  

RRT SIMPLES 
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

  

        Verificar Autenticidade ) 
  

Nº do RRT: S111290742100CTO01 INICIAL PREFEITURA MUNICIPAL 14/10/2021 14/10/2021 
DE SOLONOPOLE 

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 
  

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 
  

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ROBERTO BRIGIDO COELHO NUNES, 
registro CAU nº 0042483661, na data e hora: 14/10/2021 11:33:28, com o uso de iogin e de senha. A autenticidade deste 

> RRT pode ser verificada em: https://servicos.caubr.gov.br/ - Verificar autenticidade de RRT ou via QRCode. 

  

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Serviços, ou via QRCode. Documento Impresso em: 
18/10/2021 às 10:39:46 por: siccau, ip 10.128.0.1. 
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7.4. PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 

  

  

3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF 06/2018 25 
7.5. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 25 
7.6. REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm 26 
  

7.7. PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS, INCLUSO APLICAÇÃO DE RESINA. AF 06/2018 ma 
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7.8. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 28 

8. ESQUADRIAS 28 
8.1. KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 28 
8.2. KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 29 
8.3. JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) DE ABRIR COM 4 
FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, 
ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 

  

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 29 
8.4. PORTÕES E GRADES EM FERRO FUNDIDO 29 

9. REVESTIMENTOS COM ARGAMASSA 31 
  

9.1, CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 31 
9.2. MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 o 31 
9.3. EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

  

  

TALISCAS. AF 06/2014 31 
10. REVESTIMENTOS CERAÂMICOS 32 

10.1. AZULEJOS JUNTA AMARRADA C/ICIMENTO COLANTE 32 
10.2.  REJUNTAMENTO P/AZULEJO CICIMENTO BRANCO ESP.= 3mm 32 
140.3. CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm (100 
cm?) - DECORATIVA P/ PAREDE 33 
10.4. -REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 
6mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm?) - DECORATIVA (PAREDE/PISO) 

33 
41. FORRO 33 

41.1. CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF 06/2014. 33 
41.2. MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 03/2015 
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11.3. FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

  

  

  

  

  

  

  

AF 05/2017 P 33 
12. PINTURAS 33 

12.1. APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 34 
12.2. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 34 
12.3. APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 35 
12.4. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF. 06/2014 35 
12.5. LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF 01/2021 35 
12.6. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 35 
12.7. ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 35 

43. LOUÇAS E METAIS 36 
  

13.1. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 36 
13.2. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 36 
13.3. LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

  

  

  

AF 01/2020 . 36 
13.4. TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020 36 
13.5. BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 36 
13.6. DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) 36 

14. ESCADA METÁLICA 37 
  

14.1. CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF. 05/2021 37 
14.2. PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P 40 
14.3. VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
  

  

  

  

  

    

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P . 47 

14.4. PEÇA RETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 

100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/Mº. AF 01/2018 47 

14.5. GUARDA CORPO DE TUBO DE AÇO INOX 47 

há INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 47 

- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 51 

7 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 56 
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18. INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 62 
18.1. SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 62 
  

18.2. REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4" FLEXÍVEL, ISOLADO 
COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 63 
18.3. TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4”, COM ISOLAMENTO, INSTALADO 
EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 
INDIVIDUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 63 
18.4. TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO 
EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 
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INDIVIDUAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 63 
18.5. CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm” 63 

19. FACHADA 63 
19.1. CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L. 
AF 06/2014 
19.2. 

63 
  

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

63 
19.3. TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF 09/2016 64 

20. COBERTURA Ê 64 
20.1. TELHADOS COM TELHA CERÂMICA 64 
20.2. TELHADO EM CHAPA DE POLICARBONATO 65 

21. OUTROS SERVIÇOS 66 
21.14. PLATAFORMA ELEVATÓRIA 66 

22. TOTEM 66 
22.1. CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 66 
22.2. REVESTIMENTO EM PAINÉIS DE ACM (ALUMÍNIO COMPOSTO) Com 
ESPESSURA DE 3MM 67 

23. LIMPEZA GERAL 67 
23.1. LIMPEZA GERAL 67 

24. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 68 
25. MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 69 
26. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 70 
27. COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 71 
28. ENCARGOS SOCIAIS 72 
29. COMPOSIÇÕES DE PREÇO NÃO TABELADOS 73 
30. PEÇAS GRÁFICAS 74 
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| INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CARACTERÍSTICAS GEOGÁFICAS 

Caracteristicas 

   

   

  

  
Código Municipio - 2313005 

Fonte: IBGE/IPECE. 

Situação Geográfica 

  

Jaguaretama, Acopiara, Milha, 
rn , Banabuiú, Quixetô, Jaguaribe, Deputado 

5º 44:00 39* 00" 27º Centro Quixeramobim, Orós, Jaguaretama | Irapuan Pinheiro, 
Milha Jaguaribe | Acopiara 

  Fonte: IBGEVNPEÇE. 

Meditas Territoriais 

   

    

1.538,15 

Fonte: IBSEPECE. 
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LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA DO MUNICÍPIO 
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Aspectos Climáticos 

  

       

  

Tropical Quente Semi-árido 

Fonte; FUNCEMENPEÇE. 

28º a 28º janeiro a abril 
  

DEMOGRAFIA 

População Residente — 1991/2000:2010 

    

15.831 100,00 18.902 150,00 17.665 
Urbana 5.623 35,52 7.718 45,65 3.106 

Cesta Rural 10.208 64,48 2.186 54,35 2.558 

Homens a.014 50,80 8.561 50,85 B.B38 
Mulheres 7.824 49,40 8341 49,35 8.827 
  

Forte: INE — Censos Damograficos 189 1/2000/2010. 

  

Estimativa da População - Solonópaie - 2002 - 2011 

20.060 17.385 7.943 17.717 

16.000 

12.000 

8.500 

4.000 

  

  0 
2002 2005 2008 2011 

Fonte: IBGE       

INFRAESTRUTURA 

Abastecimento de Água - 2011 

  

   

    

  

      

    

Ligações reais - 1.493.388 - 

Ligações ativas - 1.393.477 - 
Volume produzido (m”) - 388.534.122 - 
Taxa de cobertura d'água urbana (%) (1) 36,38 91,57 * 

Fonte: Campania de Água e Esgoto do Crará (CAGECEY SE INFRA. 
15 Dados referente à 2010. 
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Residencial 3.595 9.864 

industrial 3340 2& 

Comercial 2.321 858 

Rural 3485 3411 

Público 3.69% 289 

Próprio 8 1 
  

Fonte: Companhia Energética do Ceará (EGELCEI 

ll. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

APRESENTAÇÃO 

A presente especificação técnica visa orientar a execução das obras de 

REVITALIZAÇÃO DO MUSEU NO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE. Assim sendo, 

deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias à execução dos serviços, 

observados no projeto. 

SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos 

detalhes de projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com 

as normas e recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com 

o código de obras, em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 

s As presentes especificações e os projetos; 

“= As normas da ABNT e as presentes especificações; 

= As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de 

materiais; 

= As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 

= Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores, 

s Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente 

necessária uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as 

reais condições de trabalho. 

DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis 

sociais, vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da 

Construtora executante da obra. 

MATERIAIS 
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Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações e 
normativas referentes aos mesmos. 

MÃO-DE-OBRA 
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos 

serão fornecidas pelo construtor. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu 
departamento competente. 

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a 
fase de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de 
material aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o 
serviço desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. Esta 
operação será repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços 
sejam aprovados pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro de 
ocorrência, no quai a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou mudanças 
no projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção 
do projeto original. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e 
eficiência dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos, instruções 
de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais 
danos decorrentes da realização dos trabalhos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento 
ou seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte dela, dos 
materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos 
para o elemento ou seção de serviço executado. 

RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de 
perfeito acordo com o contrato, será lavrado um “termo de recebimento provisório”, que 
será assinado por um representante do contratante e pelo construtor. 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será 
lavrado 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas 
todas as exigências feitas pela fiscalização. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
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1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

Às placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, nas dimensões 
3,00x2,00m, proporções e demais orientações contidas neste manual. Elas deverão ser 
confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em material resistente às 
intempéries. As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para 
fixação ou adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações 
deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela 
sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em local visível, 
preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que 
favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom 
estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante 
todo o período de execução das obras. 

2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, 
mantendo o local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um 
engenheiro residente devidamente credenciado. 

3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3.1. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita 
técnica, tomados os devidos cuidados de forma a serem evitadas danos a terceiros. 

Incluem-se nas demolições as fundações e os muros divisórios 
remanescentes e a retirada da linha de abastecimento de energia elétrica, água, 
esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações das empresas concessionárias. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das 
demolições serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da 
fiscalização e da municipalidade local. 

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser 
reaproveitados, serão transportados pelo construtor para local indicado pela 
PREFEITURA. A distância máxima de transporte destes materiais será de 15 Km a 
partir do local da obra. 

O eventual aproveitamento de construções e instalações existentes para 
funcionamento à guisa de instalações provisórias (escritório, almoxarifado, etc.) ficará a 
critério da fiscalização. 

3.2. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO 

Execução similar ao item 3.1. 
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3.3. DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 

Execução similar ao item 3.1. 

3.4. REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

Execução similar ao item 3.1. 

3.5. DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS 

Execução similar ao item 3.1. 

3.6. DEMOLIÇÃO DE COBERTURA CITELHAS CERÂMICAS 

Execução similar ao item 3.1. 

3.7. DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

Execução similar ao item 3.1. 

3.8. REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

Execução similar ao item 3.1. 

3.9. REMANEJAMENTO DE BANCADA DE GRANITO 

Execução similar ao item 3.1. 

4. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

4.1. MOVIMENTOS DE TERRA 

414.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 

Para o lançamento das fundações, o solo será escavado de forma manual até 
atingir a cota definida em projeto ou atingir o leito rochosa. 

4.1.2. REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 04/2016 

Os trabalhos de reaterro serão executados com material escolhido, de 
preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de (vinte) centímetros, 
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copiosamente molhadas e energicamente apiloadas, de medo a serem evitadas 
fendas, trincas e desníveis, por recalque, das camadas aterradas. 

Ficam a cargo do construtor as despesas com os transportes decorrentes da 
execução dos serviços de preparo do terreno, escavação e aterro, seja qual for à 
distância e o volume considerado, bem como o tipo de veículo utilizado. 

4.2. FÔRMAS 
4.2.1. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

As formas devem ser produzidas com chapa de madeira compensada, 
resinada, espessura mínima de 17mm. Para o reforço, travamento e escoras das 

placas serão utilizados pontaletes de madeira de pinus 7,5x7,5cm, e sarrafos de 
madeira de pinus 2,5x7,5cm ambos aparelhados. 

Para facilitar a desforma das peças de concreto deve-se aplicar na face interna 
das formas um desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa 
emulsionada em água. 

Às formas podem ser reutilizadas até 4 vezes. 

4.2.2. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

Execução similar ao item 4.2.1. 

4.2.3. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PE-DIREITO |. 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

Execução similar ao item 4.2.1. 

4.3. ARMADURAS 
4.3.1. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

Este serviço consiste na montagem da armadura da estrutura de fundação, 
seja bloco, viga baldrame ou sapata. 

Para montagem das estruturas deve-se usar arame recozido 18 BWG, 
diâmetro 1,25mm para as amarrações e espaçadores circulares de plástico para 
garantir o recobrimento. 
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Este serviço deve ser executado fielmente seguindo as informações pertinentes 
contidas em projeto. 

4.3.2. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

Execução similar ao item 4.3.1. 

4.3.3. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

Execução similar ao item 4.3.1. 

4.3.4. ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

Execução similar ao item 4.3.1. 

4.3.5. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015 

Execução similar ao item 4.3.1. 

4.3.6. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015 

Execução similar ao item 4.3.1. 

4.3.7. ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015 

Execução similar ao item 4.3.1. 

5. CONCRETOS 

5.1. CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 
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A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às especificações e 
às Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
a resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada com esses 
concretos. 

Dosagem 

À dosagem do concreto será experimental e terá por fim estabelecer o traço 
para que este tenha a resistência e a trabalhabilidade previstas, expressa esta última 
pela consistência. 

A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na 
correlação entre as características de resistência e durabilidade do concreto, levando- 
se em conta a trabalhabilidade desejada e atendendo: 

A Relação Água/Cimento, que decorrerá da Resistência de Dosagem, fc28, e 
das peculiaridades da obra como impermeabilidade, resistência ao desgaste etc. 

A Resistência de Dosagem, que será calculada em função da Resistência 
Característica do concreto fcj e do desvio padrão de dosagem sd, 

fco8 = fck+ 1,65 sd 

sd será determinado pela expressão sd = kn .sn., onde Kn varia de acordo 
com o número n de ensaios : 

Quando não for conhecido o valor do desvio padrão sn determinado em corpos 
de prova de obra executada em condições idênticas, o valor de sd será fixado em 

função do rigor com que o construtor pretenda conduzir a obra: 

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado 
em tecnologia do concreto; todos os materiais forem medidos em peso; houver medidor 
de água, corrigindo-se as quantidades de agregado miúdo e de água em junção de 
determinações frequentes e precisas do teor de umidade dos agregados e, houver 
garantia de manutenção, no decorrer da obra, da homogeneidade dos materiais a 
serem empregados: 

sd = 4,0 MPa 

Quando houver assistência de profissional legalmente habilitado, especializado 
em tecnologia do concreto; o cimento for medido em peso e os agregados em volume e 
houver medidor de água, com correção do volume do agregado miúdo e da quantidade 
de água em função de determinações frequentes e precisas do teor de umidade dos 
agregados: 

sd = 5,5 MPa 

Quando o cimento for medido em peso e os agregados em volume e houver 
medidor de água, corrigindo-se a quantidade de água em função da umidade dos 
agregados simplesmente estimada: 

sd = 7,0 MPa 

Não poderão ser adotados valores de sd inferiores a 2,0MPa. 

Em qualquer caso será feito o controle da resistência do concreto. 
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A dosagem não experimental, feita no canteiro de obras por processo 

rudimentar somente será permitida para obras de pequeno vulto, a critério da 
Fiscalização, respeitadas as seguintes condições: 

A proporção de agregado miúdo no volume total do agregado será fixada de 
maneira a se obter um concreto de trabalhabilidade adequada a seu emprego devendo 
estar entre 30% a 50%; A quantidade de água será a mínima compatível com a 
trabalhabilidade necessária. 

Preparo do Concreto no Canteiro de obras 

Para fabricação no Canteiro, deverá ser utilizada betoneira convencional de 
funcionamento automático ou semiautomático, que garanta a medição e a exata 
proporção dos ingredientes. 

As betoneiras de concreto funcionarão sob inspeção permanente e deverão 
satisfazer às seguintes exigências: 

Serão equipadas com dispositivos de fácil ajustagem, para compensar as 
variações do teor de umidade dos agregados e dos pesos dos ingredientes; 

A imprecisão total na alimentação e na mistura dos materiais não deverá 
exceder a 1,5% para a água e o cimento, e 2% para qualquer tipo de agregado; 

As balanças serão equipadas com dispositivos que indiquem os pesos durante 
todo o ciclo de carregamento das mesmas, de zero até a carga completa, devendo ser 
inspecionadas, aferidas e ajustadas, pelo menos mensalmente; 

Os materiais deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que uma 
parte da água de amassamento seja introduzida antes dos materiais secos na seguinte 
ordem: primeira parte do agregado graúdo; em seguida o cimento e a areia; o restante 
da água; e, finalmente, a outra parte do agregado graúdo. 

As quantidades de areia e brita, em qualquer tipo de mistura, deverão ser 
determinadas em volume. As quantidades de cimento e água de amassamento serão 
medidas em peso. 

A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma 
quantidade inteira de sacos de cimento. 

Os sacos de cimento que, por qualquer razão, tenham sido parcialmente 
usados, ou que contenham cimento petrificado, serão rejeitados. 

Os aditivos serão misturados à água em quantidades certas, antes do seu 
lançamento no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as 
recomendações do fabricante. O tempo de mistura, contado a partir do instante em que 
todos os materiais tenham sido colocados na betoneira, não deverá ser inferior a 1,5 
minutos, variando de acordo com o tipo de equipamento utilizado. 

Preparo do Concreto em Centrais 

Quando a mistura for feita em central dosadora de concreto situada fora do 
local da obra, os equipamentos e métodos usados deverão estar de acordo com a 
NBR7212/84 - Execução de Concreto Dosado em Central. 

Concreto Aparente 
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A execução do concreto aparente deverá obedecer às seguintes condições 

mínimas: 

Maior diâmetro ou bitola do agregado graúdo deve ser menor do que 0.25 da 

menor dimensão da forma; 

Consumo mínimo de cimento por metro cúbico, independentemente do fator 

água/cimento ou da resistência necessária, deverá ser de 380 Kg. 

A trabalhabilidade mínima do concreto, medida no cone de Abrams (Slump 

Test), deve ser de 10cm (+ 1). 

A altura de lançamento do concreto não poderá exceder a 2,0 m. 

Os pilares em concreto aparente deverão ter suas quinas chanfradas por meio 

da colocação de “bits” ou mata-juntas triangulares de madeira no interior dos moldes. 

Nas peças de concreto aparente, o cimento empregado deverá ser de uma só 

marca e tipo, a fim de se garantir a homogeneidade de textura e coloração. 

Transporte 

O concreto preparado fora do canteiro da obra deverá ser transportado, no 

menor espaço de tempo possível, em caminhões apropriados, para evitar a segregação 

dos elementos ou variação de sua trabalhabilidade, permitindo a entrega do material 

para lançamento completamente misturado e uniforme. O período de tempo entre a 

saída da betoneira e o lançamento do concreto, será conforme a NBR-61 18. 

O transporte horizontal, na obra, deverá ser feito empregando-se carrinhos de 

mão de 1 roda, carros de 2 rodas, pequenos veículos motorizados (“Dumpers”, todos 

com pneus com câmara, ou vagonetas sobre trilhos, a fim de evitar-se que haja 

compactação do concreto devido à vibração. 

O transporte vertical deverá ser feito por guinchos, por guindastes equipados 

com caçambas de descarga pelo fundo ou mecanicamente comandada por sistema 

elétrico ou a ar comprimido. 

Planos de Concretagem 

A CONTRATADA deverá apresentar um estudo que estabeleça os Planos de 

Concretagem, os prazos, os planos de retirada das formas e de escoramentos, os 

locais de interrupção forçada da concretagem (juntas), que deverão ser aprovados pela 

Fiscalização e pelo calculista da estrutura. 

Para grandes estruturas, o Plano de Concretagem deverá ser elaborado para 

que sejam executadas apenas as juntas previstas no projeto, evitando-se, ao máximo, 

as juntas de construção que, quando necessárias, deverão ser preparadas de modo a 

garantir uma estrutura monolítica. 

Juntas de Concretagem 

A possível localização das juntas de concretagem deverá estar indicada nos 

desenhos de formas das estruturas, em desenho específico, ou estabelecidas 

juntamente com a Fiscalização. 

Para a retomada da concretagem após o tempo de pega da camada anterior, 

devem ser adotados os seguintes procedimentos: 
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A calda ou nata de cimento, proveniente da pequena exsudação que ocorre na 

vibração do concreto, deve ser retirada de 4 a 12 horas após a concretagem, com jato 
de ar ou água, até uma profundidade de 5 mm, ou até o aparecimento do agregado 
graúdo, o qual deverá ficar limpo; 

Durante as 24 horas que antecedem a retomada da concretagem, a superfície 
deve ser saturada da água, para que o novo concreto não tenha sua água de mistura 
retirada pela absorção do concreto velho. Deve seguir-se uma secagem da superfície 
para retirada de eventuais excessos d'água; 

Essa limpeza deverá ser repetida antes da retomada da concretagem, pois a 
superfície deverá estar isenta de poeira, nata de cimento, materiais graxos e 
apresentar-se firme para a aplicação de adesivo estrutural à base de epóxi (Sikadur 32 
ou similar), sendo a aplicação desse produto feita conforme instruções do fabricante. O 
uso de outro tipo de adesivo deve ser aprovado pela Fiscalização; 

A colocação do concreto novo sobre o velho deve ser feita de forma cuidadosa, 
no sentido de evitar a formação de bolsas, devido a falta de homogeneidade ou a 
mistura deficiente. 

Juntas de Contração e Dilatação 

As variações da temperatura ambiente e do concreto, durante a pega do 
cimento, com consequente desenvolvimento de calor de hidratação, de retração, de 
variação de umidade e os esforços provenientes das deformações diferenciais na 
estrutura, tendem a produzir tensões de tração na mesma. A finalidade principal das 

juntas de contração e dilatação é impedir que essas tensões de tração produzam 
fissuras na estrutura. 

Às juntas em mastique serão conformadas com placas de cimento betuminado, 
ou placas de isopor, que lhes servirão de forma na concretagem. A superfície da junta 
deverá estar estruturalmente sã e isenta de poeira, nata de cimento, graxa, etc, 
apresentando-se absolutamente seca, sendo sua limpeza efetuada mediante a 
aplicação de jato de areia ou com a utilização de escova de aço. Após o seu preparo, a 
junta será preenchida com mastique elástico (tipo Sikaflex 1A ou similar), conforme 
determinações do fabricante. Adensamento 

O concreto deverá ser adensado mecanicamente dentro das formas, até que 
se obtenha a máxima densidade possível, evitando-se a criação de vazios e de bolhas 
de ar na sua massa. 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão pneumáticos, elétricos ou a 
explosão, ou vibradores externos de forma, conforme o caso, com dimensões 

apropriadas para o tamanho da peça que estiver sendo concretada. 

Os vibradores de imersão deverão trabalhar com uma frequência mínima de 
7.000 impulsos por minuto (I.P.M.), enquanto que os externos de forma, com 8.000 
LP.M. 

O vibrador de imersão será mantido até que apareça a nata na superfície, 
momento em que deverá ser retirado e mudado de posição, evitando-se seu contato 
demorado com as paredes das formas ou com as barras da armadura. 
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Durante a vibração de uma camada, o vibrador de imersão (mais utilizado em 
concretagem de elementos estruturais) deverá ser mantido na posição vertical e a 
agulha deverá atingir a parte superior da camada anterior. 

Nova camada não poderá ser lançada antes que a anterior tenha sido 
convenientemente adensada, devendo-se manter um afastamento entre os pontos 
contínuos de vibração de, no mínimo, 30 cm. Na concretagem de lajes e placas de piso 
ou de peças pouco espessas e altas, o emprego de réguas e placas vibratórias é 
obrigatório. 

A CONTRATADA deverá manter de reserva, durante a concretagem, motores e 
mangotes de vibradores, sem ônus para a CONTRATANTE, de acordo com a definição 
da Fiscalização. 

Somente será permitido o adensamento manual em caso de interrupção no 
fornecimento de força motriz aos aparelhos e, por tempo mínimo indispensável ao 
término da moldagem da peça em execução, devendo-se, para esse fim, elevar o 
consumo de cimento de 10%, sem que seja acrescida a quantidade de água de 
amassamento. 

O adensamento manual poderá ser adotado em concretos plásticos, com 
abatimento (Slump) entre 5 a 12 cm. 

Nas concretagem de grande espessura a espessura máxima a ser adensada é 
de 20 cm, devendo a operação cessar quando aparecer na superfície do concreto uma 
camada lisa de cimento. 

Cura e Proteção 

O concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua 
superfície protegida adequadamente contra a ação do sol, do vento, da chuva, de 
águas em movimento e de agentes mecânicos. 

A cura deverá continuar durante um período mínimo de 7 dias após o 
lançamento, conforme NB-1/NBR-6118 da ABNT. 

A água para a cura deverá ser doce e limpa, com a mesma qualidade da usada 
para o preparo do concreto. 

À critério da Fiscalização poderão ser empregados os seguintes tipos de curas: 

Cura Úmida 

As superfícies do concreto poderão ser cobertas por sacos de aniagem, tecido 
de algodão ou outro tipo de cobertura aprovado, ou areia, que serão mantidos 
continuamente úmidos. A aniagem só deverá ser usada em superfícies de concreto que 
deverão ser revestidas e sempre em duas camadas. Poderá ser utilizado, também, o 

sistema de aspersão ou de irrigação contínua. As formas que permanecerem no local 
deverão ser mantidas continuamente úmidas até o final do processo, para evitar a 
abertura de fissuras e o consequente secamento rápido do concreto. Se removidas 
antes do término do período de cura, o processo de umedecimento das superfícies 
desmoldadas deverá prosseguir, usando- se materiais adequados. 
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Cura com Papel impermeável 

As superfícies de concreto deverão ser cobertas por papel impermeável, 
sobreposto 10 cm nas bordas, sendo as mesmas perfeitamente vedadas. O papel 
deverá ser fixado na sua posição por meio de pesos, a fim de prevenir seu 
deslocamento, rasgos ou orifícios que apareçam durante o período da cura e que 
deverão ser imediatamente reparados e remendados. 

Cura por Membrana 

As superfícies de concreto poderão ser protegidas das perdas de umidade por 
meio de um composto químico resinoso ou parafínico (tipo ANTISOL da SIKA ou 
similar), aplicado de maneira a formar uma película aderente contínua que não 
apresente desfolhamentos, rachaduras na superfície e que esteja livre de pequenos 
orifícios ou outras imperfeições. A substituição do produto só poderá ser feita com a 
aprovação da Fiscalização. 

Superfícies sujeitas a chuvas pesadas dentro do período de três horas após a 
aplicação do composto e superfícies avariadas por operações subsequentes de 
construção durante o período de cura deverão ser novamente cobertas com o produto. 
O composto não deverá ser usado em superfícies que receberão enchimento de 
concreto, e não deverá deixar resíduosou cores inconvenientes sobre as 
superfícies onde for aplicado. As superfícies cobertas com o composto, durante o 
período de cura, deverão ficar livres de tráfego e de outros fatores causadores de 
abrasão. 

Armazenagem dos Materiais 

Cimento 

O armazenamento do cimento deverá ser feito com proteção total contra 
intempéries, umidade do solo e outros agentes nocivos a sua qualidade e de maneira 
tal que permita uma operação de uso em que se empregue, em primeiro lugar, o 

cimento mais antigo antes do recém-armazenado. O empilhamento máximo não deverá 
ser maior do que dez sacos. 

O volume de cimento a ser armazenado na obra deverá ser suficiente para 
permitir a concretagem completa das peças programadas, evitando-se interrupções no 
lançamento por falta de material. 

Agregados 

Os diferentes agregados deverão ser armazenados em compartimentos 
separados, de modo a não haver possibilidade de se misturarem. Igualmente, deverão 
ser tomadas precauções de modo a não se permitir sua mistura com materiais 
diferentes que venham a prejudicar sua qualidade. 

Os agregados que estiverem cobertos de pó ou de outros materiais diferentes, 
e que não satisfaçam às condições mínimas de limpeza, deverão ser novamente 
lavados ou então rejeitados. 
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Pelas causas acima apontadas, a lavagem e rejeição não implicam ônus para a 
CONTRATANTE, correndo o seu custo por conta da CONTRATADA. 

Aditivos 

Os aditivos deverão ser armazenados em local abrigado das intempéries, 
umidade e calor, por período não superior a seis meses. 

6. ALVENARIAS 

6.1. FUNDAÇÕES | 
6.1.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF. 02/2021 

Execução similar ao item 4.1.1. 

6.1.2. ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

A fundação continua de pedra serão executadas com “pedra-de-mão” 
assentadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4(1:3 com a adição de 50 kg 
de cimento por m3 de argamassa ou o indicado no projeto.) 

6.1.3. ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ 
ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8) 

Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e 
idônea, bem cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim 
a que se destinam, isentos de fragmentos calcários ou outro qualquer material 
estranho. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e dimensões 
perfeitamente regulares. Suas características técnicas serão enquadradas nas 
especificações das Normas NBR 7170 e NBR 8041, para tijolos maciços, e NBR 7171, 
para tijolos furados. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função 
estrutural, os tijolos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas 
normas. 

O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo a evitar 
quebras, trincas, umidade, contato com substancias nocivas e outras condições 
prejudiciais. 

As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às 
dimensões e alinhamentos indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com 
juntas uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 10 mm. As juntas serão 
rebaixadas a ponta de colher e, no caso de alvenaria aparente, abauladas com 
ferramenta provida de ferro redondo. Os tijolos serão umedecidos antes do 
assentamento e aplicação das camadas de argamassa 
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O assentamento dos tijolos será executado com argamassa mista com cal 

hidratada, no traço volumétrico 1:2:8, quando não especificado pelo projeto ou 
Fiscalização. A critério da Fiscalização, poderá ser utilizada argamassa pré-misturada. 

Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de concreto, 
será aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, 
com adição de adesivo, quando especificado pelo projeto ou Fiscalização. Neste caso, 
dever-se-á cuidar para que as superfícies de concreto aparente não apresentem 
manchas, borrifos ou quaisquer vestígios de argamassa utilizada no chapisco. 

Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares, de 
conformidade com as especificações de projeto. As alvenarias não serão arrematadas 
junto às faces inferiores das vigas ou lajes. Posteriormente serão encunhadas com 
argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:3 e aditivo expansor, se indicado 
pelo projeto ou Fiscalização. Se especificado no projeto ou a critério da Fiscalização, o 
encunhamento será realizado com tijolos recortados e dispostos obliquamente, com 
argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:3, quando não especificado pelo 
projeto ou Fiscalização. A critério da Fiscalização, poderão ser utilizadas cunhas pré- 
moldadas de concreto em substituição aos tijolos. 

Em qualquer caso, o encunhamento somente poderá ser executado quarenta e 
oito horas após a conclusão do pano de alvenaria. Os vãos de esquadrias serão 
providos de vergas. Sobre os parapeitos, guarda-corpos, platibandas e paredes baixas 
de alvenarias de tijolos não encunhadas na estrutura deverão ser executadas cintas de 
concreto armado, conforme indicação do projeto. 

6.1.4, CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF 03/2016 

Para o fechamento das fundações deverá ser implantado uma cinta de 
amarração em concreto moldado “in loco”, concreto fck = 20mpa, traço 1:2,7:3 
(cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 600 |, corte e dobra 
de aço ca-50, diâmetro de 8,0 mm e fabricação de fôrma para vigas, com madeira 
serrada, e = 25 mm. 

6.2. VEDAÇÃO 

6.2.1. (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO | 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF 11/2014 

Execução de alvenaria de % vez com tijolos cerâmicos furados. A alvenaria 
deverá ser executada conforme as recomendações da NBR 8545 da ABNT e nas 
dimensões e nos alinhamentos indicados no projeto executivo. A espessura da 
alvenaria sem revestimento será de 9,0 mm que corresponde à largura do componente 
especificado. Para o levante da alvenaria, argamassa deverá ser plástica e ter    22 
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consistência para suportar o peso dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do 
assentamento. O traço deverá ser determinado em função das características dos 
materiais locais Como dosagem inicial, recomenda-se a proporção 1:2:8 em volume, 
sendo uma parte de cimento, duas de cal e 8 partes de areia média ou grossa. O traço 
deverá ser ajustado experimentalmente observando-se a característica da argamassa 
quanto a trabalhabildade. Adições poderão ser utilizadas, desde que tenham 
compatibilidade com os aglomerantes empregados na fabricação da argamassa e com 
o, tijolo. Para o seu uso deverá se ensaios prévios e, caso se aplique, seguir as 
recomendações do fabricante. As dimensões do tijolo cerâmico furado, especificado 
neste item, deverão corresponde às dimensões padronizadas na NBR 5711 da ABNT. 
As demais características do componente cerâmicos deverão tender às atender às 
condições especificadas na NBR 7171 da ABNT. Para o assentamento, os tijolos 
deverão estar umedecidos, de modo a evitar a absorção de água da argamassa e não 
prejudicar sua aderência. Nas obras com estrutura de concreto armado, a alvenaria 
deverá ser interrompida abaixo das vigas ou lajes e o preenchimento deste espaço 
deverá ser executado de acordo com as instruções constantes na NBR 8545 da ABNT. 
Os procedimentos para colocação de vergas, contra-vergas, elementos auxiliares de 
concreto, parapeito e peças para fixação de batentes e rodapés e execução de oitão 
deverão atender as recomendações' da NBR 8545 da ABNT. O serviço será iniciado 
preferencialmente pelos cantos, com os tijolos assentados sobre uma camada de 
argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Caso as 
dimensões dos tijolos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura, as 
modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da 
fiscalização, não implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato. Deverá 
ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre dois 
cantos ou exiremos já levantados esticarse- à uma linha que sentirá de guia, 
garantindo-se o prumo e horizontalidade da fiada. As juntas entre os tijolos deverão 
estar completamente cheias, com espessura de 10 mm. Em alvenarias aparentes estas 
juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão coincidir entre fiadas 
contínuas de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de assentamento dos 
tijolos com juntas verticais contínuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso de 
armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca 
de 60 mm na altura. 

6.2.2. VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF 03/2016 

Sobre os vãos de janelas serão executadas vergas em concreto armado, fck = 
13.5Mpa, com dimensões mínimas de 15.0cm de largura e 10.0cm de altura, com 
quatro ferros de 3/8” e estribos de 4.0mm a cada 15.0cm. 

7. PISOS 

7.1. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF. 07/2016 
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Deve ser aplicado um lastro de concreto, espessura de 5cm. Para áreas 
internas sob os pisos industrial e cerâmico faz-se necessário a execução de um lastro 
de concreto magro com espessura de 5cm antes do assentamento do piso final 

Antes do lançamento do lastro deve-se feita a retirada de entulhos, restos de 
argamassa e outros materiais. 

A definição de níveis dar-se através de taliscas que devem ser assentadas com 
antecedência mínima de 2 dias. 

No dia anterior à execução do contra piso, a base completamente limpa, 
deverá ser molhada com água em abundância. 

Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em excesso deverá 
ser removida, e executar polvilhamento de cimento, com auxílio de uma peneira 
(quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado com vassoura, criando uma fina camada de 
aderência entre a base e a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência 
deverá ser executada por partes para que a nata não endureça antes do lançamento 
do contra piso. 

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, formando as 
mestras, devendo as mestras sobrepor as taliscas. Compactar a argamassa com 
soquetes de madeira, cortar os excessos com régua. Após completadas as mestras, 
retirar as taliscas e preencher o espaço com argamassa. 

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se um soquete de 
madeira de base 30x30cm e 10 kg de peso. 

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre as mestras, até que 
seja atingido o nível das mestras em toda a extensão, 

7.2. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS. AF 08/2017 

Execução similar ao item 4.3.1. 

7.3. PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF. 09/2020 

Sobre o lastro de concreto serão fixadas e niveladas as juntas plásticas, de 
modo a formar os módulos (1,00x1,00m) com as dimensões especificadas no projeto. 
Em seguida será aplicada a camada de regularização de cimento e areia média no 
traço volumétrico 1:3, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A 
profundidade das juntas deverá alcançar a camada de base do piso. Os caimentos 
deverão respeitar as indicações do projeto. A massa de acabamento deverá ser 
curada, mantendo-se as superfícies dos pisos cimentados permanentemente úmidas 
durante os 7 dias posteriores à execução. 

Para o acabamento antiderrapante, após o desempeno das superfícies, deverá 
ser passado sobre o piso um rolete provido de pinos ou saliências que, ao penetrar na 
massa, formará uma textura quadriculada miúda. 
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7.4. PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, 

ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF 06/2018 

Será aplicado piso vinílico na espessura 3,2 mm, de alta resistência ao tráfego, 
produzidos com componentes resistentes à abrasão, dimensão 30 X 30 cm. As placas 
deverão estar adequadamente embaladas, com indicação do 

tipo, cor e quantidade, empilhadas em local seco e ventilado, já separadas por 
área de aplicação, de modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. As cores 
serão definidas no momento da execução. 

Sobre o contrapiso, será executado um revestimento com argamassa de 
cimento e areia. A argamassa será lançada após a definição dos níveis de piso 
acabado, espalhada entre as guias já preparadas, sarrafeada com réguas de madeira 
ou alumínio, desempenada mas não alisada, construindo a base para o piso. 

Após o endurecimento da massa de regularização, poderá ser iniciada a 
colocação das placas vinílicas, espalhando-se sobre a superfície a ser revestida e no 
verso das placas a cola específica para o produto, recomendada pelo fabricante. As 
placas serão colocadas e comprimidas contra a superfície, a fim de garantir a perfeita 
aderência e impedir a formação de bolhas de ar. As juntas de cada peça serão 
perfeitamente coincidentes. Os eventuais excessos de cola que possam refluir através 
das juntas durante a fase de compressão deverão ser removidos com solvente 
especial. 

O máximo cuidado será dado ao alinhamento das juntas, nos dois sentidos, 
bem como ao aspecto da superfície acabada, que deverá se apresentar perfeitamente 
plana, sem ondulações ou saliências. A disposição das placas deverá ser planejada 
com antecedência, a fim de se evitar recortes desnecessários nas paredes, portas, 
juntas de dilatação, início de escadas e outros locais. Será vedado o trânsito sobre o 
piso acabado durante as 48 horas seguintes ao assentamento das placas. 

7.5. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CMi), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

Serão utilizados blocos retangulares de concreto intertravados, com dimensões 
de 20x10x4cm, na cor cinza. 

A execução deste serviço consiste no assentamento de peças prismáticas de 
dimensões específicas, obtidas através de moldagem prévia, com posterior 
conformação da superfície e, quando indicado no projeto, rejuntamento. Esse 
assentamento é executado sobre colchão de material granular, destinando-se a 
oferecer condições adequadas de circulação a pedestres e, caso necessário, o acesso 
de veículos aos lotes lindeiros. 

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva. 

A execução da pavimentação da praça terá início somente após a liberação de 
trechos do corpo da calçada pela fiscalização. A praça é constituída de solo 
estabilizado granulometricamente, sendo compactado em camadas de 20cm de 
espessura a 95% da energia do ensaio normal de compactação. O nível da praça será 
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executado até uma altura compatível com a espessura da pavimentação projetada. A 
compactação é feita com a utilização de placas vibratórias ou malhos manuais. 

Sob os blocos será executado colchão de lastro de areia adquirida. O material 
deve ser espalhado em camada uniforme, ocupando toda a área a ser pavimentada. 

Quando a fiscalização constatar a colocação na praça de material impróprio ou 
prejudicial, o mesmo deve ser removido, correndo os encargos dessa colocação e 
remoção por conta da Executante. 

Sobre o colchão de lastro de areia serão assentados os blocos. O 
assentamento será feito de cima para baixo, evitando-se o carreamento de material do 
colchão para as juntas. 

O projeto de engenharia definirá a forma e as dimensões dos blocos, indicando 
o espaçamento das juntas e a distribuição geométrica das peças. O projeto de 
engenharia também definirá as características tecnológicas do concreto utilizado e o 
tipo de material a ser utilizado no rejuntamento. No caso de blocos intertravados, não 
haverá rejuntamento. 

Os blocos apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas ou 
quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou comprometer a 
sua durabilidade ou desempenho. Não serão aceitos blocos que tenham sofrido 
qualquer retoque ou acabamento posterior ao processo de fabricação. A fiscalização 
determinará a substituição de peças defeituosas. 

Após o assentamento, será executada uma compressão das peças para 
conformação aos perfis de projeto. Serão utilizados placas vibratórias ou malhos 
manuais. 

Após o assentamento e compressão dos blocos, a fiscalização procederá ao 
controle altimétrico, dando-se especial atenção aos caimentos indicados no projeto de 
engenharia para evitar empoçamentos. Quando colocar-se uma régua de três metros 
de comprimento em qualquer posição sobre a superfície executada, não poderá ser 
encontrada flecha entre esta e a régua maior do que 4mm. As falhas encontradas 
devem ser sanadas às expensas da Executante. 

A fiscalização coletará amostras dos blocos para ensaios de verificação das 
características tecnológicas especificadas no projeto de engenharia. Os blocos devem 
ser separados em lotes de acordo com a sua fabricação, coletando-se de cada lote 
amostras aleatórias. A amostra mínima será de 6 peças para uma área pavimentada de 
até 300m2 e uma peça adicional para cada 50 m2 suplementar. Não passando no 
teste, o lote será declarado suspeito e serão retiradas novas amostras, em quantidade 
que corresponda ao dobro das amostras inicialmente retiradas, para ensaios de 
verificação. Não passando novamente, todo o lote será rejeitado. A fiscalização 
determinará a execução de uma marca indelével nas peças condenadas e fixará um 
prazo para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos ensaios de 
verificação e substituição de peças serão ônus da Executante. 

7.6. REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm 
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A regularização da superfície será executada com argamassa de cimento e 
areia no traço volumétrico 1:3, com acabamento bem desempenado, com ferramenta 
de madeira e feltro, sem ser alisada. Os cantos e arestas serão arredondados em meia 
cana com raio de 8 cm. As áreas mal aderidas ou trincadas serão refeitas. 

7.7. PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS, INCLUSO APLICAÇÃO DE RESINA. AF 06/2018 

O Assentamento do ladrilho hidráulico consiste no assentamento de placas de 
seção quadrada ou retangular, com as dimensões indicadas no projeto, sobre base de 
concreto. Essa pavimentação visa oferecer condições adequadas de circulação a 
pedestres e, caso necessário, o acesso de veículos aos lotes lindeiros. 

A base de assentamento do ladrilho deverá ser executada com uma camada 
de argamassa no traço 1:4 de cimento e areia grossa, com espessura que forneça 
condições de nível dos pisos. A execução deve ser feita de maneira a se obter um 
perfeito nivelamento da área para que a superfície esteja apta para o assentamento do 
futuro piso. Deverão ser observadas todas as cotas do projeto de pavimentação. 

A superfície das bases não deve apresentar desvios de prumo e planeza 
superiores aos previstos pela NBR 13749. Devendo estar firme, seca, curada e 
absolutamente limpa, sem pó, óleo, tinta ou outros resíduos que impeçam a aderência 
da argamassa colante. 

A seguir, prepara-se a argamassa colante — e aguardar o tempo necessário 
para sua aplicação (definido pelo fabricante). A argamassa preparada deve ser 
utilizada no prazo máximo de 2 horas e 30 minutos. 

Inicia-se a aplicação da argamassa espalhando-a sobre a base com uma 
desempenadeira. Passar primeiro com o lado liso e depois com o lado dentado, 
fazendo ângulo de 60 graus entre a desempenadeira e a base, formando os sulcos e 
cordões. 

O tamanho dos dentes da desempenadeira depende da área da superfície do 
ladrilho, neste caso sendo a pedra de 40 x 40cm sua área de superfície é maior que 
800cm? definindo o formato dos dentes da desempenadeira em: “quadrado de 
8x8x8mm” e a aplicação da argamassa deve ser na base e no verso da pedra. 

Após a aplicação da argamassa colante, assentar as pedras utilizando 
espaçadores (peças de plástico em forma de "cruz" ou "T”, que fazem com que os 
pisos tenham a mesma distância entre si). Bater com um martelo de borracha para 
garantir a aderência. Retirar os excessos de argamassa das juntas e sobre os 
revestimentos. 

A espessura da camada de argamassa depois do assentamento das peças 
deverá ser no mínimo de 3mm e no máximo 10mm. 

Cuidados com a secagem da argamassa e cor do rejunte: 

O tempo de secagem superficial pode ser alterado dependendo do clima. 
Calor, vento e umidade do ar. 
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Após rejuntar com espátula de borracha, utilizar esponja úmida para retirar os 
excessos de rejunte e posteriormente passar um pano seco (aproximadamente 15 a 30 
minutos). 

A Executante deverá estar atenta para que a cor do rejunte a ser aplicado seja 
similar ao piso. 

O corte das peças, quando necessário, deverá ser feito manualmente, com o 
uso de ferramentas adequadas, como brocas diamante, cortadores diamantes, pinças, 
rodas para desgaste, eic. 

Quando do corte e assentamento deve-se tomar o cuidado de eliminar as 
arestas cortantes das peças que ficarem expostas ao contato físico. Para isso deve-se 
proceder a um bisotamento chanfrado a 45 graus discreto de 2mm nas arestas vivas. 

A limpeza rotineira deve ser feita somente com água e sabão, sem 
necessidade de utilizar ácidos ou outros produtos impróprios. 

Até a completa cura e endurecimento das misturas de assentamento e 
rejuntamento, deve ser evitado o tráfego de pessoas e veículos sobre o pavimento 
executado. 

7.8. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

Em vãos de portas deve-se assentar pedras de granito, largura 15cm e 
comprimento compatível com a largura das portas, cor cinza andorinha, espessura 
2em. 

8. ESQUADRIAS 

8.1. KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

A madeira utilizada na execução de esquadrias deverá ser seca, isenta de nós, 
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer a 
sua durabilidade, resistência mecânica e aspecto. Serão recusados todos os elementos 
empenados, torcidos, rachados, lascados, portadores de quaisquer outras imperfeições 
ou confeccionadas com madeiras de tipos diferentes. 

Todas as peças de madeira receberão tratamento anticupim, mediante 
aplicação de produtos adequados, de conformidade com as especificações de projeto. 
Os adesivos a serem utilizados nas junções das peças de madeira deverão ser à prova 
d'água. 

As esquadrias e peças de madeira serão armazenados em local abrigado das 
chuvas e isolado do solo, de modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. 
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A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e 
nivelamento indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem 
em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As juntas 
serão justas e dispostas de modo a impedir as aberturas resultantes da retração da 
madeira. Parafusos, cavilhas e outros elementos para a fixação das peças de madeira 
serão aprofundados em relação as faces das peças, a fim de receberem 
encabeçamento com tampões confeccionados com a mesma madeira. Se forem 
utilizados, os pregos deverão ser repuxados e as cavidades preenchidas com massa 
adequada, conforme especificação de projeto ou orientação do fabricante da esquadria. 

As esquadrias serão instaladas por meio de elementos adequados, rigidamente 
fixados à alvenaria, concreto ou elemento metálico, por processo adequado a cada 
caso particular, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto. No caso de 
portas, os arremates das guarnições com os rodapés e revestimentos das paredes 
adjacentes serão executados de conformidade com os detalhes indicados no projeto. 

As esquadrias deverão ser obrigatoriamente revestidas ou pintadas com verniz 
adequado, pintura de esmalte sintético ou material específico para a proteção da 
madeira. Após a execução, as esquadrias serão cuidadosamente limpas, removendo- 
se manchas e quaisquer resíduos de tintas, argamassas e gorduras. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 
Fiscalização, de modo a verificar a locação, o alinhamento, o nivelamento, o prumo, as 
dimensões e o formato das esquadrias, a vedação e o acabamento, de conformidade 
com o projeto. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a 
colocação das ferragens. 

8.2. KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

Execução similar ao item 8.1 

8.3. JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) DE ABRIR 
COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), 
COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

Execução similar ao item 8.1 

8.4. PORTÕES E GRADES EM FERRO FUNDIDO 

Todos os materiais utilizados nas esquadrias de ferro deverão respeitar as 
indicações e detalhes do projeto, isentos de falhas de laminação e defeitos de 
fabricação. Os perfis, barras e chapas de ferro utilizados na fabricação das esquadrias 
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serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As 
dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como 
aos requisitos estéticos indicados no projeto. 

A associação entre os perfis, bem como com outros elementos da edificação, 
deverá garantir uma perfeita estanqueidade às esquadrias e vãos a que forem 
aplicadas. Sempre que possível, a junção dos elementos das esquadrias será realizada 
por solda, evitando-se rebites e parafusos. Todas as juntas aparentes serão 
esmerilhadas e aparelhadas com lixas de grana fina. Se a sua utilização for 
estritamente necessária, a disposição dos rebites ou parafusos deverá torná-los tão 
invisíveis quanto possível. 

As seções dos perfilados das esquadrias serão projetadas e executadas de 
forma que, após a colocação, sejam os contramarcos integralmente recobertos. Os 
cortes, furações e ajustes das esquadrias serão realizados com a máxima precisão. Os 
furos para rebites ou parafusos com porcas deverão liberar folgas suficientes para o 
ajuste das peças de junção, a fim de não serem introduzidos esforços não previstos no 
projeto. Estes furos serão escariados e as asperezas limadas ou esmerilhadas. Se 
executados no canteiro de serviço, serão realizados com brocas ou furadeiras 
mecânicas, vedado a utilização de furador manual (punção). 

Os perfilados deverão ser perfeitamente esquadriados. Todos os ângulos ou 
linhas de emenda serão esmerilhados ou limados, de modo a serem removidas as 
saliências e asperezas da solda. As superfícies das chapas ou perfis de ferro 
destinados às esquadrias deverão ser submetidos a um tratamento preliminar 
antioxidante adequado. 

O projeto das esquadrias deverá prever a absorção de flechas decorrentes de 
eventuais movimentos da estrutura, a fim de assegurar a indeformabilidade e o perfeito 
funcionamento das partes móveis das esquadrias. Todas as partes móveis serão 
providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a perfeita estanqueidade do 
conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de 
modo a evitar choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, 
como o aço, zinco e cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e 
nivelamento indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem 
em vãos fora de esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As 
esquadrias serão instaladas através de contramarcos rigidamente fixados na alvenaria, 
concreto ou elemento metálico, por processo adequado a cada caso particular, como 
grapas, buchas e pinos, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto. As 
armações não deverão ser torcidas quando aparafusadas aos chumbadores ou 
marcos. 

Para combater a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entre os 
quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto, desde que a abertura do vão não seja 
superior a 5 mm, deverá ser utilizado um calafetador de composição adequada, que lhe 
assegure plasticidade permanente. Após a execução, as esquadrias serão 
cuidadosamente limpas, removendo-se manchas e quaisquer resíduos de tintas, 
argamassas e gorduras. 
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9. REVESTIMENTOS COM ARGAMASSA 

9.1. CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF 06/2014 

Toda a alvenaria a ser revestida deve ser chapiscada com colher de pedreiro, 
já os fundos de lajes que serão revestidas deverão ser chapiscadas com rolo para 
textura, ambos os serviços devem começar após serem convenientemente limpos. 

Os chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia grossa no 
traço volumétrico 1:3 e deverão ter espessura máxima de 5 mm. 

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, montantes, 
vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, 
inclusive fundo de vigas. 

9.2. MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF. 06/2014 

Em paredes de que receberão emassamento e pintura, deve ser executada 
massa única ou reboco, a espessura da massa deve ser de 20mm. As massas 
regularizadas e desempenadas, à régua e desempenadeira, deverão apresentar 
aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer 
ondulação ou desigualdade de alimento da superfície. 

A execução da massa única será iniciada após 48 horas do lançamento do 

chapisco, com a superfície limpa com vassoura e suficientemente molhada com broxa. 

Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, contra-batentes e 
peitoris já se encontram perfeitamente colocados. A argamassa a ser utilizada será de 

cimento, cal e areia média no traço volumétrico 1:2:8, que servirá tanto para as paredes 

quanto para o teto. Quando especificada no projeto ou recomendada pela Fiscalização, 

poder-se-á utilizar argamassa pré-fabricada. 
O acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com 

feltro, camurça ou borracha macia 

9.3. EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 
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O emboço de cada pano de parede somente será iniciado depois de embutidas 
todas as canalizações projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega 
das argamassas de alvenaria e chapisco. 

A argamassa a ser utilizada será de cimento, cal e areia média no traço 1:2:8. 
Depois de sarrafeados, os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, 
para facilitar a aderência da cerâmica. A espessura dos emboços será entre 10 a 
20mm, conforme indicado em projeto. 

De início, serão executadas as guias, faixas verticais de argamassa, afastadas 
de 1 a 2 metros, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por 
sarrafos de dimensões apropriadas, fixados nas extremidades superior e inferior da 
parede por meio de botões de argamassa, com auxílio de fio de prumo. 

Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as referências, dever-se-á proceder 

ao desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de 
argamassa, serão retirados os sarrafos e emboçados os espaços. 

10.REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

10.1. AZULEJOS JUNTA AMARRADA CICIMENTO COLANTE 

Materiais 

Os materiais serão de procedência conhecida e idônea e deverão obedecer às 
especificações de projeto. As cerâmicas, azulejos, pastilhas e outros materiais serão 
cuidadosamente classificados no canteiro de serviço quanto à sua qualidade, 
calibragem e desempeno, rejeitando-se todas as peças que apresentarem defeitos de 
superfície, discrepâncias de bitolas ou empeno. As peças serão armazenadas em local 
seco e protegido, em suas embalagens originais de fábrica, 

Processo Executivo 

Serão testadas e verificadas as tubulações das instalações hidráulicas e 
elétricas quanto às suas posições e funcionamento. Quando cortados para passagem 
de canos, torneiras e outros elementos das instalações, os materiais cerâmicos não 

deverão conter rachaduras, de modo a se apresentarem lisos e sem irregularidades. 
Cortes de material cerâmico, para constituir aberturas de passagem dos terminais 
hidráulicos ou elétricos, terão dimensões que não ultrapassem os limites de 
recobrimento proporcionado pelos acessórios de colocação dos respectivos aparelhos. 

Quanto ao seccionamento das cerâmicas, será indispensável o 
esmerilhamento da linha de cortes, de modo a se obter peças corretamente recortadas, 
com arestas vivas e perfeitas, sem irregularidades perceptíveis. 

10.2. REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/CIMENTO BRANCO ESP.= 3mm 

O rejuntamento será feito com cimento branco, e terá espessura de 3 mm. O 
cimento será forçado para dentro das juntas, manualmente. Será removido o excesso 
de cimento, antes da sua secagem. 
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10.3. CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm 
(100 cm?) - DECORATIVA P/ PAREDE 

Execução similar ao item 4.6.1. 

10.4. REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 
6mm EM CERÂMICA, ATE 10x10 cm (100 cm?) - DECORATIVA 
(PAREDE/PISO) 

O rejuntamento será feito com argamassa pré-fabricada. A argamassa de 
rejuntamento será forçada para dentro das juntas, manualmente. Será removido o 
excesso de argamassa, antes da sua secagem. 

11. FORRO 

11.1. CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA 
DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM 
MISTURADOR 300 KG. AF 06/2014 

Execução similar ao item 9.1. 

11.2. MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF. 03/2015 

Execução similar ao item 9.2, 

11.3. FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF 05/2017 P 

Placas lisas de gesso, com elemento de fixação inserido na placa que não se 
oxide na presença de sulfato de cálcio. 

As placas que forem eventualmente substituídas e que apresentarem trincas ou 
quebras, no ato do recebimento, serão de responsabilidade da contratada. 

Os forros de gesso serão fixos conforme o padrão existente, caso necessário. 
A fixação do forro deverá ser executada em estrutura metálica (metalon), caso 

necessário. 
O tratamento das juntas será executado de modo a resultar em uma superfície 

lisa e uniforme. Para tanto, as chapas deverão estar perfeitamente colocadas e 
niveladas entre si. Para o tratamento da junta invisível recomenda-se o emprego de 
gesso calcinado com sisal e fita perfurada. 

12.PINTURAS 
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12.1. APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 

Conceito 
Execução de serviços de emassamento de teto, paredes internas e externas 

com massa. 
Características 
É indicada para nivelar e corrigir imperfeições em qualquer superfície de 

alvenaria para posterior aplicação de pintura. Deve ser aplicado sobre uma superfície 
firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para superfícies 
excessivamente absorventes deve-se aplicar um fundo selador anterior ao 
emassamento. Pasta preparada a partir de resinas alquídicas que atua como corretor 
de irregularidades em superfícies de aço, madeira, argamassa e concreto. 

Procedimentos de Execução 
Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a 

superfície em camadas finas e sucessivas. Aplicada a 12 demão, após um intervalo 
mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do fabricante, a superfície deve ser 
lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos; deve-se aplicar a 22 
demão corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o lixamento 
final. 

Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 

12.2. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF. 06/2014 

Conceito 
Execução de serviço de pintura com tinta acrílica, tinta lavável a base de PVA. 
Características 
Revestimento a ser aplicado em superfície de alvenaria, impermeável e que 

confere um acabamento uniforme e colorido. A superfície de aplicação deve estar 
preparada e retocada. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de 
argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; não se deve aplicar a tinta 
diretamente sobre a parede caiada, é necessário escovar a superfície e aplicar uma 
demão de fundo preparada para paredes. Para superfícies porosas é recomendável 
aplicar um fundo selador a fim de uniformizar a absorção do produto. A cor deve ser 
definida no projeto. 

Tinta preparada à base de PVA, solúvel em água, que confere proteção e um 
aspecto esteticamente agradável à superfície. 

Recomendações 
Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem da 

tinta. O operador deve usar máscara apropriada e óculos protetores quando aplicar 
tinta por pulverização 

Procedimentos de Execução 
Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a 

superfície limpa, plana e livre de graxas. Cada demão da pintura deve ser aplicada 
somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo mí 
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de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em 
volume de tinta e água. 

Medição 
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 

12.3. APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 

Execução similar ao item 12.1. 

12.4. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMAOS. AF 06/2014 

Execução similar ao item 12.2. 

12.5. LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU 
PINTURA. AF 01/2021 

Após a devida preparação, as superfícies serão lixadas a seco, removendo-se 
o pó, de modo a deixa-la totalmente limpa. Em seguida, serão aplicadas duas ou mais 
demãos de tinta de acabamento nas cores definidas pelo projeto e observando sempre 
as recomendações do fabricante. 

12.6. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 

Execução similar ao item 12.5. 

12.7. ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 

Conceito 

Pintura a óleo ou esmalte sintético em esquadrias ou superfícies metálicas. 
Características 

Consiste no revestimento final da superfície, protegendo-a da ação dás 
intempéries, evitando sua degradação ou mesmo alteração, e promovendo um 
acabamento estético agradável. Deve ter perfeita aderência com a base da pintura. 

Cada camada aplicada deve produzir uma película seca com espessura 
mínima de 25 micra. A cor deve ser determinada no projeto. 

Película de acabamento, colorido, relativamente flexível, de secagem, ao ar, 

fabricados à base de resinas alguídicas. Obtidas pela reação de poliéster e óleos 
secativos. 

Procedimentos de Execução 
Deve ser aplicada sobre a superfície preparada e retocada, limpa, seca e livre 

de graxa. Deve-se espalhar uniformemente a tinta sobre a superfície com uma trincha 
de cerdas longas, passando-a no sentido da parte não pintada para a parte pintada, 
sempre na mesma direção, exercendo pouca pressão. 
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A segunda demão deve ser aplicada somente após a secagem da primeira, 
com intervalo de tempo de no mínimo de 10 horas, salvo recomendações do fabricante. 
Deve-se evitar a formação de sulcos na película da pintura e, em dias chuvosos, não é 
recomendável a aplicação da tinta em peças expostas. 

Medição 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado (m2). 

13.LOUÇAS E METAIS 

13.1. VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

O vaso sanitário será de louça branca de 1º qualidade com caixa acoplada de 
louça branca com botão de acionamento na parte superior e capacidade de 
acionamento de 6 litros, este conjunto deverá ser de procedência conhecida e idônea e 
isentas de rachaduras 

13.2. VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

Execução similar ao item 13.1. 

13.3. LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

Os lavatórios serão de louça branca de 1º qualidade, com coluna, além de 

incluírem sifão do tipo garrafa, válvula em metal cromado, engate flexível em inox e 
aparelho misturador de mesa para lavatório. Serão de procedência conhecida e idônea, 

— isentas de rachaduras. 

13.4. TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

De liga metálica com acabamento cromado. 

13.5. BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

No banheiro destinado a pessoas com limitação de locomoção serão instaladas 
peças apoio de tubo de aço inox, comprimento 80cm. 

13.6. DUCHA P/WC CROMADO (INSTALADO) 

Serão feitas as ligações de ducha com a rede de água existente. Após a 
instalação, deverá ser verificado o funcionamento da instalação 
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Medição: Para fins de recebimento a unidade de medição é a unidade (un) 

14.ESCADA METÁLICA 

14.1. CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF 05/2021 

A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às especificações e 
às Normas Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
a resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada com esses 

concretos. 
Será utilizado concreto composto de cimento Portiand composto CP II-32, 30% 

de pedra de mão e areia média, com resistência mínima FCK=15Mpa. A argamassa 

será preparada em betoneiras, e a padra de mão será adicionada já no lançamento 

para as formas da estrutura. 

PREPARO DO CONCRETO NO CANTEIRO DE OBRAS 
Para fabricação no Canteiro, deverá ser utilizada, para a fabricação da 

argamassa, betoneira convencional de funcionamento automático ou semiautomático, 
que garanta a medição e a exata proporção dos ingredientes. 

As betoneiras de concreto funcionarão sob inspeção permanente e deverão 
satisfazer às seguintes exigências: 

Serão equipadas com dispositivos de fácil ajustagem, para compensar as 
variações do teor de umidade dos agregados e dos pesos dos ingredientes; 

A imprecisão total na alimentação e na mistura dos materiais não deverá 
exceder a 1,5% para a água e o cimento, e 2% para qualquer tipo de agregado; 

As balanças serão equipadas com dispositivos que indiquem os pesos durante 
todo o ciclo de carregamento das mesmas, de zero até a carga completa, devendo ser 
inspecionadas, aferidas e ajustadas, pelo menos mensalmente; 

Os materiais deverão ser colocados no tambor da betoneira de modo que uma 
parte da água de amassamento seja introduzida antes dos materiais secos na seguinte 
ordem: primeiro o cimento e a areia e depois o restante da água. 

As pedras de mão serão adicionadas quando do lançamento do concreto nas 
formas. Deverão ser colocadas de forma adequada a não gerar áreas muito 
concretadas de pedra ou espaçamentos grandes entre elas. Deverá se ter cuidado no 
lançamento com a integridade das formas, para se evitar vazamentos ou imperfeições 

na peça. 
As quantidades de areia e pedra de mão, em qualquer tipo de mistura, deverão 

ser determinadas em volume. As quantidades de cimento e água de amassamento 

serão medidas em peso. 
A mistura volumétrica do concreto deverá ser sempre preparada para uma 

quantidade inteira de sacos de cimento. 
Os sacos de cimento que, por qualquer razão, tenham sido parcialmente 

usados, ou que contenham cimento petrificado, serão rejeitados. 
Os aditivos serão misturados à água em quantidades certas, antes do seu 

lançamento no tambor da betoneira, e sua quantidade deverá seguir as 

recomendações do fabricante. O tempo de mistura, contado a partir do instante em 
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todos os materiais tenham sido colocados na betoneira, não deverá ser inferior a 1,5 
minutos, variando de acordo com o tipo de equipamento utilizado. 

TRANSPORTE 
O transporte horizontal, na obra, deverá ser feito empregando-se carrinhos de 

mão de 1 roda, carros de 2 rodas, pequenos veículos motorizados (“Dumpers”), todos 
com pneus com câmara, ou vagonetas sobre trilhos, a fim de evitar-se que haja 
compactação do concreto devido à vibração. 

O transporte vertical deverá ser feito por guinchos, por guindastes equipados 
com caçambas de descarga pelo fundo ou mecanicamente comandada por sistema 
elétrico ou a ar comprimido. 

LANÇAMENTO 
Antes do lançamento, a Fiscalização fará a verificação da montagem exata das 

formas e sua limpeza e da montagem das armaduras. Quando as formas forem de 
madeira, observará seu correto umedecimento superficial, em conformidade com as 
especificações das Normas Brasileiras. 

Em cavas de fundações e estruturas enterradas, toda água deverá ser 
removida antes da concretagem. Deverão ser desviadas correntes d'água, por meio de 
drenos laterais, de forma que o concreto fresco depositado não seja lavado pelas 
mesmas. 

Serão verificadas, também, as condições de trabalhabilidade do concreto 
(Slum p Test”) e serão moldados Corpos de Prova para a verificação de sua 
resistência à compressão depois de endurecido. O concreto deverá ser lançado logo 
após o seu preparo, não sendo permitido, entre o fim do preparo e o fim do 
lançamento, intervalo superior a uma hora. Quando for utilizada agitação mecânica 
adicional, esse prazo será considerado a partir do fim da agitação. Quando utilizados 
aditivos retardadores, esse prazo poderá ser dilatado de acordo com a especificação 
do fabricante e desde que o concreto não tenha iniciado o processo de pega, o que 
pode ser evidenciado pela elevação de sua temperatura. A temperatura do concreto, no 
momento do lançamento, não deverá ser superior a 30ºC em condições atmosféricas 
normais. As correções de temperatura necessárias serão feitas por métodos 
previamente apreciados e aprovados pela Fiscalização. Em nenhuma hipótese se fará 
o lançamento após o início da pega, nem será permitida a redosagem. Quando o 
lançamento for auxiliado por calhas, tubos ou canaletas, a inclinação mínima exigida 
desses elementos condutores será de (1) um na vertical para (3) três na horizontal. 
Tais condutores serão dotados de um anteparo em suas extremidades para evitar a 
segregação, não sendo permitidas quedas livres maiores que 2,0 m. Acima dessa 
altura, será exigido o emprego de um funil para o lançamento, consistindo de um tubo 
de mais de 25 cm de diâmetro. O modo de apoiá-lo deverá permitir movimentos livres 
na extremidade de descarga e o seu abaixamento rápido, quando necessário, para 
estrangular ou retardar o fluxo. O funil deverá ser utilizado seguindo um método que 
evite a lavagem do concreto, devendo o fluxo ser contínuo até o término do trabalho. 

ADENSAMENTO 
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O concreto deverá ser adensado mecanicamente dentro das formas, até que 
se obtenha a máxima densidade possível, evitando-se a criação de vazios e de bolhas 
de ar na sua massa. 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão pneumáticos, elétricos ou a 
explosão, ou vibradores externos de forma, conforme o caso, com dimensões 

apropriadas para o tamanho da peça que estiver sendo concretada. 
Os vibradores de imersão deverão trabalhar com uma frequência mínima de 

7.000 impulsos por minuto (l.P.M.), enquanto que os externos de forma, com 8.000 
I.P.M. 

O vibrador de imersão será mantido até que apareça a nata na superfície, 
momento em que deverá ser retirado e mudado de posição, evitando-se seu contato 
demorado com as paredes das formas ou com as barras da armadura. 

Durante a vibração de uma camada, o vibrador de imersão (mais utilizado em 
concretagem de elementos estruturais) deverá ser mantido na posição vertical e a 
agulha deverá atingir a parte superior da camada anterior. 

Nova camada não poderá ser lançada antes que a anterior tenha sido 
convenientemente adensada, devendo-se manter um afastamento entre os pontos 
contínuos de vibração de, no mínimo, 30 cm. Na concretagem de lajes e placas de piso 
ou de peças pouco espessas e altas, o emprego de réguas e placas vibratórias é 
obrigatório. 

A CONTRATADA deverá manter de reserva, durante a concretagem, motores e 
mangotes de vibradores, sem ônus para a CONTRATANTE, de acordo com a definição 
da Fiscalização. 

Somente será permitido o adensamento manual em caso de interrupção no 
fornecimento de força motriz aos aparelhos e, por tempo mínimo indispensável ao 
término da moldagem da peça em execução, devendo-se, para esse fim, elevar o 
consumo de cimento de 10%, sem que seja acrescida a quantidade de água de 
amassamento. 

O adensamento manual poderá ser adotado em concretos plásticos, com 
abatimento (Slump) entre 5 a 12 cm. 

Nas concretagens de grande espessura, a espessura máxima a ser adensada 
é de 20 cm, devendo a operação cessar quando aparecer na superfície do concreto 
uma camada lisa de cimento. 

CURA E PROTEÇÃO 
O concreto, para atingir sua resistência total, deverá ser curado e ter sua 

superfície protegida adequadamente contra a ação do sol, do vento, da chuva, de 
águas em movimento e de agentes mecânicos. 

A cura deverá continuar durante um período mínimo de 7 dias após o 
lançamento, conforme NB-1/NBR-6118 da ABNT. 

A água para a cura deverá ser doce e limpa, com a mesma qualidade da usada 
para o preparo do concreto. 

A critério da Fiscalização poderão ser empregados os seguintes tipos de curas: 

CURA ÚMIDA 
As superfícies do concreto poderão ser cobertas por sacos de aniagem, tecido 

de algodão ou outro tipo de cobertura aprovado, ou areia, que serão mantidos 
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continuamente úmidos. A aniagem só deverá ser usada em superfícies de concreto que 
deverão ser revestidas e sempre em duas camadas. Poderá ser utilizado, também, o 
sistema de aspersão ou de irrigação contínua. As formas que permanecerem no local 
deverão ser mantidas continuamente úmidas até o final do processo, para evitar a 
abertura de fissuras e o consequente secamento rápido do concreto. Se removidas 
antes do término do período de cura, o processo de umedecimento das superfícies 
desmoldadas deverá prosseguir, usando- se materiais adequados. 

ARMAZENAGEM DOS MATERIAIS 

CIMENTO 
O armazenamento do cimento deverá ser feito com proteção total contra 

intempéries, umidade do solo e outros agentes nocivos a sua qualidade e de maneira 
tal que permita uma operação de uso em que se empregue, em primeiro lugar, o 
cimento mais antigo antes do recém-armazenado. O empilhamento máximo não deverá 
ser maior do que dez sacos. 

O volume de cimento a ser armazenado na obra deverá ser suficiente para 
permitir a concretagem completa das peças programadas, evitando-se interrupções no 
lançamento por falta de material. 

AGREGADOS 
Os diferentes agregados deverão ser armazenados em compartimentos 

separados, de modo a não haver possibilidade de se misturarem. Igualmente, deverão 
ser tomadas precauções de modo a não se permitir sua mistura com materiais 
diferentes que venham a prejudicar sua qualidade. 

Os agregados que estiverem cobertos de pó ou de outros materiais diferentes, 
e que não satisfaçam às condições mínimas de limpeza, deverão ser novamente 
lavados ou então rejeitados. 

Pelas causas acima apontadas, a lavagem e rejeição não implicam ônus para a 
CONTRATANTE, correndo o seu custo por conta da CONTRATADA. 

ADITIVOS 

Os aditivos deverão ser armazenados em local abrigado das intempéries, 
umidade e calor, por período não superior a seis meses. 

14.2. PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO º 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P 

Estruturas Metálicas Parâmetros serão obedecidas as normas da ABNT relativas 

ao assunto, especialmente as relacionadas a seguir: 

ONBR-9971 Elementos de fixação dos componentes das estruturas metálicas; 

ONBR-9763 Aços para perfis laminados, chapas grossas e barras, usados em 

estruturas fixas; 
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OMB-262/82 Qualificação de processos de soldagem, de soldadores e de 

operadores; 

CNBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios - método dos 

estados limites ; 

0NB-143/67 Cálculo de estruturas de aço constituídas por perfis leves; 

UNBR-6355 Perfis estruturais de aço, formados a frio; 

ONBR-5884 Perfis estruturais soldados de aço. Deverão ser complementadas 

pelas Normas, Padrões e Recomendações das seguintes Associações Técnicas, nas 

formas mais recentes: 

JA estrutura de aço deverá ser executada de acordo com as orientações 

contidas no projeto estrutural. 

DO aço estrutural a ser utilizado deverá ser o indicado no projeto estrutural. 

DO eletrodo para soldas deverá ser o indicado no projeto estrutural. 

Os materiais e a mão-de-obra poderão a qualquer tempo ser inspecionados pela 

FISCALIZAÇÃO, que deverá ter livre acesso às instalações do fabricante, desde o 

início da confecção da estrutura até a sua liberação para o embarque ou montagem. 

No início dos trabalhos, o CONSTRUTOR deverá fornecer para apreciação e 

aprovação da FISCALIZAÇÃO os seguintes documentos: 

Úprocedimentos de solda, recebimento e estocagem de matéria-prima; 

procedimento para controle de qualidade; 

procedimento para fabricação de perfis soldados; 

Daferição dos instrumentos de medição por órgão oficial. 

ODurante a fase de fabricação, o CONSTRUTOR deverá fornecer à 

FISCALIZAÇÃO documentos que comprovem a qualidade dos materiais, equipamentos 

e pessoal a serem empregados na fabricação, antes de utilizá-los. Estes documentos 

são, entre outros, os relacionados a seguir: 

Úcertifcados de usina para qualquer partida de chapas, laminados e tubos a 

serem empregados; 

Ocertificados de qualidade para parafusos (ASTM-A-325); 
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Uatestado de qualificação de soldadores ou operadores de equipamento de 

solda, de acordo com o método MB-262/62, complementado com a AWS D1.1 - 

Structural Welding Code - Seção 5. 

UCaso não existam os certificados citados no item anterior, o CONSTRUTOR 

deverá exigir do fabricante a realização dos ensaios mencionados nas referidas 

normas. Durante a fabricação, a FISCALIZAÇÃO inspecionará os materiais a serem 

usados, podendo rejeitá- los caso apresentem sinais de já terem sido utilizados ou não 

atendam ao previsto nos itens anteriores. 

Os elementos estruturais deverão ser fabricados de forma programada, 

obedecendo às prioridades do cronograma, a fim de permitir uma sequência de 

montagem. Todos os perfis soldados deverão ser fabricados com chapas planas, não 

sendo permitido usar chapas retificadas de bobinas. As peças serão cortadas, pré- 

montadas e conferidas nas dimensões externas. Só então poderão ser soldadas pelo 

processo do arco-submerso. As deformações de empenamento por soldagem serão 

corrigidas através de pré ou pós-deformação mecânica. Os processos de soldagem 

complementares poderão ser executados com utilização de eletrodo revestido ou por 

processo semiautomático tipo MIG. As furações e soldagens de nervuras no perfil das 

colunas serão executadas após a colocação da placa de base, devendo todas as 

medidas estar relacionadas à parte inferior da mesma. As vigas com chapas de topo 

deverão ter estas placas soldadas só após conferência das dimensões da peça na pré- 

montagem. A montagem de nervuras e execução de furações serão feitas após a 

colocação das chapas de topo. As furações serão executadas por meio de broca, 

fazendo-se o furo guia e o alargamento para a dimensão final. Os furos poderão ter 

uma variação máxima de 1 mm em relação às cotas de projeto, devendo-se minimizá- 

los sob pena de comprometimento da montagem. Após a fabricação, todas as peças da 

estrutura serão marcadas (tipadas) de acordo com a numeração do projeto, para 

facilitar sua identificação durante a montagem, além de conferidas no recebimento. 

Para a fabricação e montagem das colunas, deverá ser observada a identificação de 

faces conforme "A", "B", "C", "D", sendo sempre orientadas no sentido anti-horário, 

quando observada a coluna de cima para baixo. 
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As ligações soldadas na oficina e eventualmente no canteiro deverão ser feitas 

de acordo com os desenhos de fabricação, especificação e normas aqui definidas, e 

em especial a AWS D1.1 - Structural Welding Code. O aço para os parafusos, porcas e 

arruelas de alta resistência deverá seguir o prescrito em projeto e as especificações 

contidas na ASTM. Os parafusos terão a cabeça e a porca hexagonais. As arruelas, 

quando circulares, planas e lisas, deverão ter dimensões conforme a ANSI-B-27.2 e, 

quando chanfradas, segundo a ANSI-B-27.4. Todas as roscas deverão ser da Série 

Unificada Pesada (UNC) Os parafusos e respectivas porcas deverão ser estocados 

limpos de sujeira e ferrugem, principalmente nas roscas, sendo indispensável guardá- 

los levemente oleados. Os furos para parafusos terão normalmente 1,5 mm mais que o: 

diâmetro nominal do conector. Quando não indicadas de modo diverso no projeto, as 

peças de ligações parafusadas serão em aço zincado ou galvanizado. 

A Contratada apresentará à FISCALIZAÇÃO as peças fabricadas e liberadas 

pelo fabricante, mediante listagem contendo as posições indicadas nos desenhos. Tais 

peças deverão ser dispostas em local e de forma adequada, que permita à 

FISCALIZAÇÃO verificar suas reais condições. Será analisada a qualidade da 

fabricação e das soldas para todos os elementos fabricados. As soldas serão 

aprovadas desde que não apresentem fissuras nem escórias, haja completa fusão 

entre metal base e material depositado e todos os espaços entre os elementos ligados 

sejam preenchidos com solda. Para aceitação das peças serão observados, entre 

outros, questão de empeno, recortes, fissuras, uniformidade de cordão de solda, 

chanfro das peças, furação e dimensões principais. Deverão ser realizados os 

seguintes controles e acompanhamentos: 

Dcontrole de furações e respectivos acabamentos; 

Ocontrole de qualidade de parafusos, porcas e arruelas de alta resistência; 

acompanhamento de pré-montagens; 

Ucontrole do acabamento, limpeza e pintura; 

controle da marcação, embalagem e embarque das estruturas. 

As soldas automáticas devem ser completamente contínuas, sem paradas ou 

partidas, executadas com chapas de espera para início e fim, e executadas por 

processo de arco submerso com fluxo ou por arco protegido a gás. As soldas manuais 
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devem ser executadas por soldadores qualificados por um sistema de testes para o tipo 

de solda que vão executar, e os resultados desses testes serão devidamente 

registrados e acompanhados pela FISCALIZAÇÃO. Deve ser mantido pelo 

FABRICANTE um registro completo com a indicação do soldador responsável para 

cada solda importante realizada. Serão executadas na posição plana ou na posição 

horizontal vertical, com chapas de espera para início e fim nas soidas de topo, de modo 

que os pontos de paradas sejam desbastados ou aparados para eliminar crateras e 

evitar porosidades. Todas as soldas devem obedecer às tolerâncias e requisitos 

descritos a seguir. O perfil das soldas de topo, com ou sem preparação de chanfro, 

deve ser plano ou convexo, não sendo permitido concavidade nem mordeduras. O 

primeiro passo das soldas de topo com duplo chanfro do metal base deve ser a 

extração da raiz antes de se iniciar a solda do outro lado, possibilitando assim uma 

penetração completa e sem descontinuidade. Não será permitida descontinuidade na 

base de uma solda de topo. 

Toda superfície a ser pintada deverá ser completamente limpa de toda sujeira, 

pó, graxa, qualquer resíduo (como a ferrugem) que possa interferir no processo de 

adesão da tinta, prevista. Precauções especiais deverão ser tomadas na limpeza dos 

cordões de solda, com a remoção de respingos, resíduos e da escória fundente. A 

limpeza manual será feita por meio de escovas de fios metálicos de aço ou sedas não 

ferrosas (metálicas), raspadeiras ou martelos. Esse processo só poderá ser usado em 

peças pequenas. A limpeza mecânica será feita por meio de lixadeiras, escovas 

mecânicas, marteletes pneumáticos ou esmerilhadeiras, usadas com o devido cuidado, 

a fim de se evitar danos às superfícies. Esse sistema não poderá ser usado quando a 

superfície apresentar resíduos de laminação e grande quantidade de ferrugem. O 

processo de limpeza por solventes é usado para remover graxas, óleos e impurezas, 

mas não serve para remover ferrugem e resíduos de laminação. Só deverá ser usado 

quando especificado como processo complementar. A limpeza por jateamento abrasivo 

remove-se todo resíduo de laminação, ferrugem, incrustações e demais impurezas das 

superfícies tratadas, de modo a se apresentarem totalmente limpas e com as 

características do metal branco. 
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Para o jateamento poderá ser utilizado o sistema de granalha de aço ou de areia 

quartzosa, seca, de granulometria uniforme, com tamanho máximo de partícula da 

peneira nº 5. O reaproveitamento da areia poderá ocorrer apenas uma vez. O tempo 

máximo que poderá ocorrer entre o jateamento e a aplicação do "primer" deverá ser 

estabelecido em função das condições locais, mas nunca superior a 4 horas. Caso 

observado sinal de oxidação nesse intervalo, as peças oxidadas serão novamente 

jateadas e o prazo para aplicação do "primer" será reduzido. 

Logo após o jateamento, no intervalo máximo de 4 horas, aplica-se a pintura de 

base, capaz de proteger as superfícies tratadas contra a oxidação. Esta pintura deverá 

ser compatível com a pintura de acabamento e ter espessura mínima de 60 micra, 

aplicada em 2 demãos, em etapas distintas e de preferência em cores diferentes, 

sendo 30 micra de filme seco por demão. Sobre a tinta de fundo, aplica-se 1 camada 

de tinta intermediária fosca, com veículo compatível e cor diferente da tinta de 

acabamento, com espessura mínima de 30 micra de filme seco. Sobre a tinta 

intermediária aplicam-se 2 camadas de tinta de acabamento, com características, cor e 

espessura definidas no projeto. As tintas serão aplicadas por meio de pistola, de forma 

a se obter película regular com espessura e tonalidade uniformes, livre de poros, 

escorrimento e gotas, observadas todas as recomendações dos fabricantes das tintas. 

O trabalho de pintura será inspecionado e acompanhado em todas as suas fases de 

execução por pessoa habilitada, que deverá colher as espessuras dos filmes das tintas 

com o auxilio do micrômeiro e detectar possíveis falhas, devendo estas ser 

imediatamente corrigidas. 

O fabricante montará as estruturas metálicas obedecendo aos desenhos e 

diagramas de montagem com as respectivas listas de parafusos. Quaisquer defeitos 

nas peças fabricadas que venham acarretar problemas na montagem deverão ser 

comunicados à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. A FISCALIZAÇÃO 

também deverá tomar conhecimento de procedimentos anormais na montagem, 

defeitos nas peças estruturais ocasionados por transporte, armazenamento ineficiente 

ou problemas que sejam encontrados na implantação das estruturas, decidindo pela 

viabilidade ou não de substituição e aproveitamento das estruturas, obedecendo 

sempre aos critérios estabelecidos em normas. As ligações soldadas de campo só 
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serão executadas quando solicitado nos desenhos de montagem e da forma neles 

indicada. Nas soldas, durante a montagem, as peças componentes devem ser 

suficientemente presas por meio de grampos, parafusos temporários ou outros meios 

adequados, para mantê-las na posição correta. As ligações parafusadas obedecerão 

rigorosamente ao especificado nos desenhos e listas específicas. Os parafusos de alta 

resistência serão utilizados conforme especificado nos desenhos de fabricação e listas 

de parafusos. Em ligações por atrito, as áreas cobertas pelos parafusos não poderão 

ser pintadas e deverão estar isentas de ferrugem, óleo, graxa, escamas de laminação 

ou rebarbas provenientes da furação. O aperto dos parafusos deverá ser feito por meio 

de chave calibrada ou pelo método da rotação da porca. O aperto deverá seguir 

progressivamente da parte mais rígida para as extremidades das juntas parafusadas. 

As ligações deverão ser ajustadas de modo que os parafusos possam ser colocados à 

mão ou com auxílio de pequeno esforço aplicado por ferramenta manual. Quando um 

parafuso não puder ser colocado com facilidade, ou o seu eixo não permanecer 

perpendicular à peça após colocado, o furo poderá ser alargado no máximo 1/16” a 

mais que seu diâmetro nominal. Sempre que forem usadas chaves calibradas, devem 

também ser usadas arruelas revenidas sob o elemento em que se aplica o aperto 

(porca ou cabeça do parafuso). Serão feitos testes com os parafusos a serem usados 

sob as mesmas condições em que serão utilizados, em lotes, por amostragem. O 

parafuso deverá ser apertado até romper, anotando-se nesse momento o torque de 

ruptura. O torque a ser empregado deverá estar entre 50 a 60% do valor anotado. A 

Contratada deverá apresentar previamente à Contratante, para aprovação, os 

documentos de procedimentos de montagem. A montagem das estruturas deverá estar 

de acordo com os documentos de detalhamento. 

O CONSTRUTOR deverá também tomar todas as providências para que a 

estrutura permaneça estável durante a montagem, utilizando contraventamentos 

provisórios, estaiamentos e ligações provisórias de montagem, em quantidade 

adequada e com resistência suficiente para que possam suportar os esforços atuantes 

durante a montagem. Todos os contraventamentos e estaiamentos provisórios deverão 

ser retirados após a montagem. Todas as ligações provisórias, inclusive em pontos de 

solda, deverão ser retiradas após a montagem, bem como preenchidas as furações 
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para parafusos temporários de montagem. As tolerâncias de montagem são definidas a 

partir de que a referência básica para qualquer elemento horizontal é o plano de sua 

face superior e, para os outros elementos, são os seus próprios eixos. 

14.3. VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P 

Execução similar ao item 14.2. 

14.4. PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 
30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/Mº. 
AF 01/2018 

Conteúdo do Serviço 
Consideram-se materiais, equipamentos e mão de obra para preparo do 

concreto armado. 
Critério de Medição 
Pelo volume da área (m3). 
Procedimento Executivo e Recomendações Diversas: 
Posicionar e fixar as ferragens de acordo com o projeto. 
Verificar se as caixas estão firmes e alinhadas. 
Após as verificações é colocado o concreto até o enchimento total, vibrado 

para fazer que aconteça a saída do ar, facilitando o arranjo interno dos agregados. 
Ao final da cura o mesmo é desenformado. 
Normas Técnicas 
NR14931- Execução de estruturas de concreto — Procedimento 

14.5. GUARDA CORPO DE TUBO DE AÇO INOX 

Guarda corpo com corrimão em tubo metálico, seção circular 2% e 3 tubos 
seção circular 1º%, apoiados a montantes em tubo metálico seção circular 2º. 
Deverão ser pintados em esmalte sintético sobre fundo antiferrugem e rigidamente 
fixados aos elementos de concreto e alvenaria. Paralelo às paredes de alvenaria será 
apoiado corrimão em tubo seção circular 2”. 

Sua instalação deverá garantir segurança aos usuários e também deverá ser 
fixado de forma correta garantindo assim a rigidez da peça. 

45.INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CABOS 

INSTALAÇÃO DE CABOS 
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Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de 
indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se 

faça necessário. 
As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de 

pressão ou luvas de a 

perto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, 
deverão ser revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma superfície 
uniforme, sobre a qual serão aplicadas, em meia sobreposição, camadas de fita 
isolante adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá ser igual ou superior 
à camada isolante do condutor. As emendas dos cabos com isolamento superior a 
1000V deverão ser executadas conforme recomendações do fabricante. 

Circuito de audio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de 
circuitos de força, tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões 
aplicáveis a cada classe de ruído. As extremidades dos condutores, nos cabos, não 
deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, exceto pelo espaço de tempo 
estritamente necessário à execução de emendas, junções ou terminais. 

INSTALAÇÃO DE CABOS EM LINHAS SUBTERRÂNEAS 

Em linhas subterrâneas, os condutores não poderão ser enterrados 
diretamente no solo, devendo, obrigatoriamente, ser instalados em manilhas, em tubos 

de aço galvanizado a fogo dotados de proteção contra corrosão ou, ainda, outro tipo de 
dutos que assegurem proteção mecânica aos condutores e permitam sua fácil 
substituição em qualquer tempo. 

Os condutores que saem de trechos subterrâneos e sobem ao longo de 
paredes ou outras superfícies deverão ser protegidos por meio de eletroduto rígido, 
esmaltado ou galvanizado, até uma altura não inferior a 3 metros em relação ao piso 
acabado, ou até atingirem a caixa protetora do terminal. 

Na enfiação das instalações subterrâneas, os cabos não deverão estar sujeitos 
a esforços de tração capazes de danificar sua capa externa ou o isolamento dos 
condutores. Todos os condutores de um circuito deverão fazer parte do mesmo duto. 

INSTALAÇÃO DE CABOS EM LINHAS AÉREAS 

Para linhas aéreas, quando admitidas nas distribuições exteriores, deverão ser 
empregados condutores com proteção à prova de tempo, suportados por isoladores 
apropriados, fixados em postes ou em paredes. O espaçamento entre os suportes não 
excederá 20 metros, salvo autorização expressa em contrário. 

Os condutores ligando uma distribuição aérea exterior à instalação interna de 
uma edificação, deverão passar por um trecho de conduto rígido curvado para baixo, 
provido de uma bucha protetora na extremidade, devendo os condutores estar 
dispostos em forma de pingadeira, de modo a impedir a entrada de água das chuvas. 
Este tipo de instalação com condutores expostos só será permitido nos lugares em 
que, além de não ser obrigatório o emprego de conduto, a instalação esteja 
completamente livre de contatos acidentais que possam danificar os condutores ou 
causar estragos nos isoladores. 

48 

    

og 
od e urbanista 

RN: 2459221 

  

PROJETOS E ASSESSORIA



         

BARROS 
PROJETOS E ASSESSORIA 

L ! emrarertençã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-.. 
Nai TE 

       

INSTALAÇÃO DE CABOS EM DUTOS E ELETRODUTOS. 

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e 
eletrodutos, com ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz 
isolante ou parafina. O lubrificante para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser 
adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos condutores. Podendo 
ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém, não será 
permitido o emprego de graxas. 

Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de 
junção. Não serão permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou 
dutos. 

As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão 
obedecer aos seguintes critérios: 

e Cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4 mm, terão as 
pontas dos condutores previamente endurecidas com soldas de estanho; 

e Condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, 
sem solda, por conectores de pressão ou terminais de aperto. 

INSTALAÇÃO DE CABOS EM BANDEJAS E CANALETAS 

Os cabos deverão ser puxados fora das bandejas ou canaletas e, depois, 
depositados sobre estas, para evitar raspamento do cabo nas arestas. Cabos trifásicos 
em fances horizontais deverão ser fixados na bandeja a cada 20 m, aproximadamente. 
Cabos singelos em lances horizontais deverão ter fixação a cada 10.00 m. Cabos 
singelos em lances verticais deverão ter fixação a cada 0,50 m. Os cabos em bandejas 
deverão ser arrumados um ao lado do outro, sem sobreposição. 

ELETRODUTOS 

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo 
longitudinal, conforme disposição da NBR 5410. 

Dobramento 
Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90º, conforme 

NBR 5410. O número de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90º 
ou equivalente a 270º, conforme disposição da NBR 5410. 

O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado a frio, sem 
enrugamento, amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro interno. 

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os 
seguintes procedimentos: 

. Cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao 
arco da curva a executar e abrir roscas nas duas extremidades; 

º Vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de 
ferro, provida de punho de madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preenc 
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seguir o eletroduto com areia e serragem; após adensar a mistura areia/serragem, 

batendo lateralmente na peça, vedar a outra extremidade com um tampão idêntico ao 

primeiro; 

º Mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140ºC, por 

tempo suficiente que permita o encurvamento do material; o tamanho da cuba e o 

volume do líquido serão os estritamente necessários à operação; 

º Retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num 

molde de madeira tipo meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura € comprimento do 

arco) igual ao da curva desejada, cuidando para evitar o enrugamento do lado interno 

da curva; o resfriamento da peça deve ser natural. 

ROSCAS 
As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O corte 

deverá ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de 

cossinetes, com ajuste progressivo. 

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. 

Após a execução das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de aço 

e escareadas para a eliminação de rebarbas. 

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas 

completas ou fios cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na 

faixa de aperto. 
CONEXÕES E TAMPÕES 

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de conexões 

apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem à regularidade da 

superfície interna, bem como a continuidade elétrica. Serão utilizadas graxas especiais 

nas roscas, a fim de facilitar as conexões e evitar a corrosão, sem que figue 

prejudicada a continuidade elétrica do sistema. 

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, 

caixas de passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas 

adequadas. Estas proteções não deverão ser removidas antes da colocação da fiação. 

Nos eletrodutos de reserva, após a limpeza das roscas, deverão ser colocados 

tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas constituídas de fios de 

aço galvanizado16 AWG. 
Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão formar um 

sistema de aterramento contínuo. Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados 

com declividade mínima de 0,5 %, entre poços de inspeção, de modo a assegurar à 

drenagem. Nas travessias de vias, os eletrodutos serão instalados em envelopes de 

concreto, com face superior situada, no mínimo, 4 m abaixo do nível do solo. 

Os eletrodutos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhões da 

armadura inferior. Todas as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para impedir a 

penetração de nata de cimento durante a colocação do concreto nas formas. Os 

eletrodutos nas peças estruturais de concreto armado serão posicionados de modo a 

não suportarem esforços não previstos, conforme disposição da NBR 5410. 

Nas juntas de dilatação, a tubulação será seccionada e receberá caixas de 

passagens, uma de cada lado das juntas. Em uma das caixas, o duto não será fixado, 
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permanecendo livre. Outros recursos poderão ser utilizados, como por exemplo a 

utilização de uma luva sem rosca do mesmo material do duto para permitir o seu livre 

deslizamento. 
Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serem 

executados os revestimentos. As extremidades dos eletrodutos serão fixadas nas 
caixas por meio de buchas e arruelas rosqueadas. 

Após a instalação, deverá ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por 

meio de mandris passando de ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm 

menor que o diâmetro interno do eletroduto. 

16.INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

TUBOS 

Os tubos e conexões de PVC - rígidos - cor marrom para instalações prediais de água 

fria, os diâmetros até 110 mm serão tipos soldáveis, com espessura de parede 

variando de 1,5 mm para tubos de 20 mm até 6,1 mm para tubos de 110 mm. 

Fabricados de acordo com a especificação da NBR-5648, para pressão máxima 

de serviço de 7,5 Kgf/em2 à 20ºC para diâmetros de 20, 25, 32, 40, 50, 60, 75, 85 e 

110 mm, em barras de seis (6) metros com ponta e bolsa. 

Dimensões básicas dos tubos Consumo aproximado de 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                  
  

Água fria — Soldável — NBR5648 adesivo e solução limpadora 

DN | DE | dem(mm) | e (mm) Diam Adesivo Solução 
(mm) g/junta cmfjunta 

15 20 20 1,5 20 1 2 
20 25 25 1,7 25 2 3 
25 32 32 2,1 32 3 5 
32 40 40 2,4 40 5 6 
40 50 50 3,0 50 8 10 
50 60 60 3,3 60 10 15 

65 75 75 4,2 75 15 25 

75 85 85 4,7 85 20 30 
100 | 110 110 6,1 110 30 45 

CONEXÕES 

Para ligação de aparelhos em geral, deverão ser utilizadas conexões também soldáveis 

de mesma especificação acima, porém com bucha de latão rosqueada. 

Bitolas 20mmx1/2”, 25 mmx1/2' e 25mmx3/4º 
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JUNTA 

Utilizam-se juntas soldáveis a frio, por meio de adesivo específico. 

Adaptador curto 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro 
Bitolas 20mmx1/2”, 25mmx3/4”, 32mmx1”, 40mmx1.1/4”, 50mmx1.1/2”, 60mmx?”, 
75mmx2.1/2”, 85mmx3” e 110Ommx4” 

  

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 

Bucha de redução para transição de tubo de diâmetro maior para menor 
Bitolas 32mmx20, 40mmx20mm, 40mmx25mm, 50mmx20mm, 50mmx25mm, 
5Ommx32mm, 60mmx25mm, 60mmx32mm, 60mmx40mm, 60mmx5Omm, 
7ômmxôSOmm, 85mmx60mm, 110mmx60mm e 110mmx75mm. 

  

BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 
Bucha de redução para transição de tubo de diâmetro maior para menor 
Bitolas 25mmx2ômm, 32mmx2ômm, 40mmx32mm, 50mmx40mm, 60mmx50mm, 
75mmx60mm, 85mmx75mm, 110mmx85mm. 
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CURVA PVC 90º E 45º SOLDÁVEL 

Mudar a direção da rede de dutos em 90º e ou 45º 
Bitolas 20mm, 25mm, 32mm, 40mm, 50mm, 60mm, 75mm, 85mm e 110mm. 

  

JOELHO PVC 90º E 45º SOLDÁVEL 

Mudar a direção da rede de dutos em 90º e ou 45º 
Bitolas 20mm, 25mm, 32mm, 40mm, 50mm, 60mm, 75mm, 85mm e 110mm. 

  

LUVA PVC SOLDÁVEL 

Unir tubos com o mesmo diâmetro e ou diâmetros deferentes da rede de água fria. 
Bitolas 20mm, 25mm, 32mm, 40mm, 50mm, 60mm, 75mm, 85mm, 110mm, 
25mmx2ômm, 32mmx25mm. 
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TE PVC SOLDÁVEL 

Unir tubos com o mesmo diâmetro e ou diâmetros deferentes com ramificação tendo 
uma entrada e duas saídas da rede de água fria. 
Bitolas 20mm, 25mm, 32mm, 40mm, 5Omm, 60mm, 75mm, 85mm, 110mm, 
25mmx20ômm, 32mmx25mm, 40Ommx2ômm, 40Ommx32mm, 50Ommx25mm, 

5Ommx32mm e 5Ommx40mm. 

  

REGISTROS E VÁLVULAS 

REGISTRO DE GAVETA DE ÁGUA FRIA 

Rosqueado até 2" inclusive e flangeado acima de 2 1/2" inclusive, conforme indicação 

do projeto. 
Corpo em bronze ou ferro fundido, classe 140 m.c.a. e classe 125 respectivamente, de 

haste não ascendente. 
Acabamento: Com haste, canopla e volante cromado e da mesma linha dos metais das 

louças (vide especificação de metais sanitários no projeto de arquitetura), quando 

instalados aparentes. Com haste e volante de acabamento bruto e sem canopla, 

quando instalados embutidos em paredes e ou caixas. 

  

Dados técnicos 

NPS* DN** Kg A B C 

1/2 15 0,160 39,0 64,0 50 
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3/4 20 0,220 42,0 73,0 50 

1 25 0,360 48,0 85,0 60 

11/4 32 0,550 56,0 93,0 60 

112 40 0,650 57,0 109,0 70 

2 50 1,110 70,0 127,0 70 

2 1/2 65 2,120 89,0 168,0 80 

3 80 2,860 96,0 190,0 100 

4 100 5,420 118,0 245,0 140     
  

* NPS: Nominal pipe size 
** DN: Diâmetro nominal 

VÁLVULA DE RETENÇÃO 

Do tipo para instalação vertical ou horizontal, rosqueado até 2" inclusive e flangeado 

acima de 2 1/2" inclusive e, conforme indicação do projeto. 

Corpo em bronze ou aço carbono forjado, classe 125, sistema de vedação portinhola 

com movimento giratório e basculante ou disco de vedação, tipo pistão. Tampa rascada 

internamente ao corpo - extremidades com roscas BSP ou NPT 

  

  

  

  

  

  

  

              
  

Medidas Peso Dimensões 

NPS* DN** Kg A B 

1/2 15 0,252 57 39,5 

3/4 20 0,346 64 44 

1 25 0,538 78 52 

11/4 32 0,731 92 58 

B2 Roberto Brigido 
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1/12 40 1,078 102 61 

2 50 1,622 122 73,5 

2 1/2 65 2,806 157 86,5 

3 80 4,041 170 102,5 

4 100 6,959 210 121,5     
* NPS: Nominal pipe size 
** DN: Diâmetro nominal 

17.INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

TUBO 
Descrição 
Sistemas prediais para esgoto sanitário e ventilação. 

Tubos e conexões de PVC conforme Norma NBR 5688/Jan/99 - Série Normal. 

Características 
OQ sistema é composto por tubos de PVC com comprimentos comerciais de 3 e 

6 metros. 
Os tubos e conexões para esgoto sanitário e ventilação dividem-se em duas 

linhas: 
Esgoto secundário (DN 40), com bolsa soldável. 

Esgoto primário (DN 50, 75, 100), com bolsa de dupla atuação: soldável ou 

junta elástica. 
Uma diversificada linha de conexões completa o sistema. No caso de esgoto 

secundário aplica-se o Adesivo Plástico 
Para esgoto primário (bolsa de dupla atuação) aplica-se Adesivo Plástico ou 

Anel de Vedação 

Aplicação 
O sistema é aplicado em instalações prediais de esgoto 

O sistema é composto por tubos de PVC com comprimentos comerciais de 3 e 

6 metros, nos diâmetros conforme tabela. 

  

  

  

  

Diâmetro Diâmetro real e 

nominal (dem) (m 

(DN) m) 

40 40,0 mm 1,2 

50 50,7 mm 1,6 

15 75,5 mm 1,7           
56 
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100 101,6 mm 1,8 
          

DN — Diâmetro nominal — É uma referência adimensional, comercial. 
Não deve ser objeto de medição nem de utilização para fins de cálculo. 
Idem — Diâmetro externo médio 

CONEXÕES 
Deve possuir bolsa de dupla função, que possibilite a escolha entre junta 

elástica ou soldada. 
A aplicação do tubo e conexão de PVC "comum" e da "Série R" deverá ser de 

acordo com o que indica o projeto. 

   
JUNTA 

Utilizam-se juntas de anel de borracha. 

  

CAIXAS DE INSPEÇÃO 

Deverão ser retangulares ou quadradas, sendo construídas em alvenaria, com 
fundo de alvenaria, de tijolos ou blocos de concreto com paredes no mínimo de 10 em 
de espessura. 

Para profundidade máxima de 1,00 m, as caixas de inspeção terão formas e 
dimensões conforme o projeto e nos locais especificados por este. 

Tampão de ferro fundido facilmente removível e permitindo composição com o 
piso circundante. T-120 em local de tráfego pesado e T-70 em local de tráfego leve. 

SIFONADO PVC 
Serão de acordo com as Normas Brasileiras e dotadas de uma peça 

monobloco com um anel de fixação do porta-grelha e a grelha, e com sifão dotado de 
um plug de inspeção e limpezas eventuais. Diâmetros nominais de 100 mm e 150 mm 
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Ralo seco PVC 

Serão de acordo com as Normas Brasileiras e dotadas de uma peça 
monobloco com altura regulável ou não. Diâmetros nominais de 100 mm e quadrados 
de 100 x 100 mm. 

  

EXECUÇÕES DE SERVIÇOS 
ESCOPO DE FORNECIMENTO 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO engloba o fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, montagem e testes, incluindo despesas de 
transportes de qualquer natureza, inclusive transportes horizontais e verticais no 
canteiro de obra, prêmios de seguros, bem como os encargos sociais e fiscalização, 
incidente direta para a completa execução das Instalações Hidráulicas, de modo a 
entregar a obra em perfeito estado de funcionamento de acordo com o projeto 
específico. As Instalações Hidráulicas abrangidas neste escopo de fornecimento, além 
daquelas descritas no Memorial Descritivo do Projeto deverão ainda, incluir, o 
fornecimento dos seguintes materiais/serviços: 

tacos de peroba em forma de cunha para fixação dos aparelhos à parede ou 
piso; 

tubos flexíveis, tipo engate para ligação de mictório, lavatórios, bebedouros e 
bacias, do tipo caixa acoplada; 

canoplas cromadas para vedação de plugs de tomadas de esgoto e de água, 
quando houver; 

materiais necessários à perfeita montagem dos aparelhos, equipamentos e 
assentamento/fixação de tubulações; 

rasgos e passagens nas lajes e alvenarias, bem como a escavação, 
fechamento e apiloamento de valas; 

fornecimento de todos os materiais e equipamentos, conforme relacionado na 
Planilha Quantitativa específica (quando houver); 
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fornecimento de toda a pintura de tubulação, de acordo com cores previstas 

pelas Normas Brasileiras, bem como fornecer toda a sinalização e montagem do 
sistema de proteção contra incêndio; 

construção de caixas de inspeção, poços de visita, bocas de lobo, etc; 
providências junto às Concessionárias de serviços de água, esgoto, gás e 

Corpo de Bombeiros para execução de vistorias e/ou ligação definitiva. 
As despesas, taxas e/ou emolumentos pagos à Concessionária de Água, 

Esgoto e Corpo de Bombeiros, serão reembolsados pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA, mediante contra apresentação dos respectivos recibos. 

PROGRAMAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá programar adequadamente os seus serviços, levando 
em consideração as outras obras envolvidas tais como: de Construção Civil, de Ar 
Condicionado, de Instalações Elétricas, etc., com finalidade de desenvolver uma obra 
única, e de modo a evitar e/ou a pelo menos prever com antecedência os eventuais 

imprevistos, evitando-se assim, problemas que poderão influir no bom andamento das 
obras. 

PASSAGEM DE TUBULAÇÃO 

Nas passagens de tubulações em ângulos, nas vigas ou pilares, deixar 
previamente instaladas as tubulações. 

Nas passagens perpendiculares, em lajes, deverão ser deixadas caixas de 
madeiras, buchas ou bainhas com dimensões apropriadas, executadas e colocadas 
antes da concretagem. 

Nas passagens perpendiculares, nas vigas ou pilares, deixar tubo de 
passagem com diâmetro de uma bitola acima da tubulação projetada. 

No caso de embutir tubulações de diâmetros acima de 2" em alvenaria, na 
execução desta última, recomenda-se ser deixados os rasgos necessários. 

Nas passagens verticais em lajes das tubulações até 1.1/2", inclusive no 
enchimento dos rasgos para fixação das tubulações, deverá ser feito o enchimento total 
dos vazios com argamassa de cimento e areia para impedir a passagem de fumaça em 
caso de incêndio. 

Nas passagens verticais em lajes as tubulações com diâmetro superior a 1 
1/2º, além do referido enchimento do item anterior, levarão grapas de ferro redondo 
3/16", em número e espaçamento adequado para manter inalterado a posição do tubo. 

OBTURAÇÃO DE TUBULAÇÃO 

Durante a instalação, as extremidades livres das tubulações deverão ser 
tapadas adequadamente com plugs ou tampões, a fim de se evitar obstruções. Não 
será permitido o uso de papel ou madeira para essa finalidade. 

TUBULAÇÃO EM VALAS 
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O assentamento sob a terra, de ramais horizontais de tubulações deverá ser 
apoiado sobre lastro de concreto (magro) contínuo com espessura média de 6 em e 
largura igual ao diâmetro do tubo mais 30 cm, sendo no mínimo 60 cm. 

A superfície desse lastro, na face em contato com a tubulação deverá ser 
cuidadosamente conformada de maneira a adaptar-se a geratriz do tubo. 
Longitudinalmente a superfície citada deverá ser trabalhada de modo a garantir as 
declividades para os diversos trechos de rede, conforme o projeto. 

O fundo da vala para o assentamento citado no item anterior, deverá ser bem 
apiloado antes da execução do lastro de concreto. 

Se ocorrer o assentamento de tubos tipo ponta e bolsa, deve-se executá-lo de 

jusante para montante com as bolsas voltadas para o ponto mais alto. 
O reenchimento da vala será feito usando-se material de boa qualidade, em 

camadas de 20 cm sucessivas e cuidadosamente apiloadas e molhadas, estando 
isentas de entulhos, pedras, etc. Além do lastro citado acima, a tubulação deverá 
receber um envoltório de concreto magro com a espessura mínima de 20 cm ou maior. 

As tubulações de ferro galvanizado assentadas sob a terra, deverão ser 
protegidas contra-ataques corrosivos da seguinte forma: 

eliminar os óxidos e sujeiras da tubulação, deixando a superfície limpa. 
aplicar uma camada de tinta base-asfáltica, ou piche, com total recobrimento 

da superfície externa da tubulação. 
aplicar um envoltório de tecido de juta embebido na tinta asfáltica. 
aplicar nova camada de tinta base-asfáltica. 
Para tubulações instaladas perpendicularmente, as juntas de dilatação do 

edifício, deverão ser utilizadas juntas de expansão axial simples, adequadas às bitolas 
e pressões aplicáveis a cada caso. 

Deverão ser previstas também as instalações de pontos fixos e guias, 
conforme orientação dos fabricantes. 

APOIO DE TUBULAÇÃO 

Quando se tratar de assentamento de ramais horizontais, apoiados sobre lajes, 
o apoio deverá ser sobre lastro contínuo de tijolos com argamassa de cal e areia. 

CORTE, ROSQUEAMENTO, CONEXÃO E JUNTA. 

O corte de tubulações só poderá ser perpendicularmente ao seu eixo, sendo 
apenas rosqueada a porção que ficará coberta pela conexão. 

As porções rosqueadas deverão apresentar filetes bem timpos, sem rebarbas, 
que se ajustem perfeitamente às conexões. 

Para canalizações aparentes mesmo que o projeto não indique, deverão ser 
previstas uniões de modo a facilitar eventuais ampliações ou substituições de rede. 

A junta na ligação de tubulações deverá ser executada de maneira a garantir a 
perfeita estanqueidade, tanto para passagem de líquidos como de gases. 

A junta na ligação de tubulações de ferro galvanizado deve ser feita com 
conexões apropriadas, do tipo rosqueada, levando proteção de zarcão e estopa de 

cânhamo ou ainda fita de teflon. 
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A junta na ligação de tubulações de ferro fundido, será executada com conexão 
em anel de borracha, através de penetração à força, da ponta de um tubo na bolsa de 
outro, utilizando-se lubrificante. 

A junta de tubulação de barro cerâmico será executada com estopa e asfalto 
endurecido em areia. 

A junta para tubulação de PVC rígido deverá ser executada: 
Com solução limpadora e adesiva nas tubulações de instalação de água fria 

(para tubos soldáveis). 

CURVAS E FLANGES 

Não serão permitidas curvas forçadas nas tubulações; 
Nas tubulações de recalque e sucção de bombas deverão ser utilizadas curvas 

de raio longo quando houver deflexão; 
Na montagem de equipamentos como bombas, caixas d'água, bebedouros, 

etc., deverão ser instaladas uniões e flanges, a fim de facilitar a desmontagem dos 
mesmos. 

Aparelhos 
A colocação dos aparelhos sanitários deve ser feita com o máximo de esmero, 

a fim de dar acabamento de primeira qualidade. 

CANOPLAS 

Não será permitido amassar ou cortar canoplas. 
Caso seja necessária a ajustagem, a mesma deverá ser feita com peças 

especiais apropriadas. 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 

Além dos procedimentos citados nos itens “Tubulação e Ramal” e “Corte, 
Rosqueamento, Conexão e Junta”, devem ser observados os seguintes: 

Ramais 
Os ramais deverão ser executados conforme indicações do projeto, 

obedecendo-se as seguintes declividades mínimas: 
Tubos até 3”, inclinação de 2% 
Tubos acima de 3", inclinação de 1% 
As declividades de todos os trechos deverão ser uniformes, não sendo 

aceitáveis quando possuírem depressões. 
Os dispositivos de inspeção, na parte do esgoto primário ou nos trechos de 

ramais de esgotos anteriores a ralos sifonados, deverão ser constituídos de "Tê" com 
plug de inspeção, adequadamente vedados. 

Não será permitido o emprego de conexões em cruzetas ou "Tês" retos (90º). 
Todas as colunas deverão seguir a prumo, até o pavimento onde os desvios e 

interligações de ramais, serão executados através de curvas e junções de 45º. 
As furações nas vigas deverão ser executadas em secção adequada e ter 

dimensões uma bitola acima daquela da tubulação. 
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Todos os ramais de esgoto deverão ser recolhidos através de caixas de 
inspeção e encaminhados a rede pública coletora de esgotos (ou ao sistema fossa 
séptica/poço absorvente quando inexistir rede pública coletora). 

Essas caixas de inspeção e o sistema fossa séptica/poço absorvente (quando 
previsto) deverão ser construídos conforme detalhes constantes no projeto específico. 

COLUNAS DE VENTILAÇÃO 

Deverão ser prolongados na direção vertical, para cima da cobertura, os ramais 
de grupos sanitários onde se incluem aqueles das bacias sanitárias e ralos, de maneira 
a formar as colunas de ventilação. 

Toda coluna de ventilação deverá prolongar-se acima da cobertura e, sua 
extremidade livre deverá ser protegida, através de terminal de ventilação adequada. 

O trecho do ventilador que fica acima da cobertura do edifício deverá medir, no 
mínimo 

30 cm no caso de telhado ou de simples laje de cobertura; 
200 cm no caso de laje utilizada para outros fins, além de cobertura. 
A extremidade aberta de um tubo ventilador situado a menos de 4,00 m de 

distância de qualquer janela, mezanino ou porta, deverá elevar-se, pelo menos, 1,00 m 
acima da respectiva verga. 

A canalização de ventilação deverá ser instalada de forma que: 
não tenha acesso a ela, qualquer despejo de esgoto; 
qualquer líquido que nela ingresse possa escoar por gravidade até o tubo de 

queda, ramal de descarga ou desconector em que o ventilador tenha origem. 
Toda conexão do ramal horizontal de ventilação ao ventilador vertical deve ser 

feita em cotas superiores aos respectivos pontos de esgoto. 

REVESTIMENTO 

Tubulações enterradas em aço galvanizado ou preto devem ser revestidas com 
fita e base asfáltica, ou epóxi ou polietileno, etc. Quando aparentes ou em canaletas 
em tubo preto, serão revestidos por base antióxido, que tenha cromato de zinco. 

18.INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 

18.1. SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

Instalação: A interligação das unidades evaporadoras/condensadoras será com 
linhas frigorígenas em tubulações de cobre revestidos com tubos térmicos e flexíveis. 
Será fornecido também a instalação de suportes metálicos, com pintura epóxi, para 
sustentação das unidades condensadoras. Ao final das instalações será executado 
pela CONTRATADA o teste de estanqueidade e carga de gás refrigerante. Todos os 
acessórios de fixação, encaixe, união e demais necessários, deverão ser instalados 
conforme orientação do fabricante e de acordo com as normas da ABNT. A empresa 
contratada será responsável pela entrega de projeto da instalação. 
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Aparelhos: Compatível com tensão 220V ou 380V, possuíndo 3 velocidades de 
ventilação, timer, controle remoto e dispositivos de refrigeração, aquecimento, 
ventilação e desumidificação, com a seguinte capacidade térmica: 

Os aparelhos deverão obedecer a garantia do fabricante, sendo exigido o 
mínimo de 12 meses. 

A tomada elétrica junto ao ponto compatível e dreno junto as unidades 
Evaporadoras/ Condensadoras serão executados pela empresa contratada. 

18.2. REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4" FLEXÍVEL, ISOLADO 
COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA 

Execução similar ao item 18.1. 

18.3. TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4”, COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COM CONDENSADORA INDIVIDUAL FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

Execução similar ao item 18.1. 

18.4. TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COM CONDENSADORA INDIVIDUAL, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

Execução similar ao item 18.1. 

18.5. CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm? 

Execução similar ao item 18.1. 

19.FACHADA 

19.1. CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO 
DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L. AF 06/2014 

Execução similar ao item 9.1. 

19.2. EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

Execução similar ao item 9.3 
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19.3. TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF 09/2016 

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e 
raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas. 

No processo de texturização das paredes deve-se usar textura acrílica, em 
ambientes externos deve-se aplicar a textura com rolos, porém em ambientes internos 
deve-se aplicar a textura de modo que aparente um acabamento liso. 

20.COBERTURA 

20.1. TELHADOS COM TELHA CERÂMICA 

20.1.1. ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU 
CONCRETO VÃO 7 A 10m (TESOURAS / TERÇAS / 
CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 

Os apoios que receberão as Telhas serão de madeira, aparelhada, com largura 
mínima de 40 mm, sempre acompanhando os caimentos das telhas. A estrutura do 
madeiramento do telhado será executada de acordo com o projeto e totalmente em 
madeira de lei. As partes essenciais das estruturas como as treliças, constarão sempre 
de peças escolhidas de uma mesma espécie vegetal. As peças de madeira cujas 
seções transversais possuam a maior dimensão menor ou igual a 3º só poderão ser 
emendadas sobre um apoio. Para os apoios das estruturas (pilares) será obrigatório o 
uso de contraventamentos sempre que o índice de esbeltes for maior ou igual a 100. 
Todo o madeiramento, antes de ser levado para a cobertura, será imunizado com 
aplicação, por imersão, de mistura de Carbolineum (VEDACIT), ou similar, com 
querosene, na dosagem de 1:8. Poderá ser utilizado outro tipo de tratamento indicado 
no projeto executivo. A montagem das telhas processa-se de baixo para cima (do beiral 
para a cumeeira), em faixas perpendiculares às terças de apoio. A perfeição e a 
estética na montagem das telhas resultam da perpendicularidade das faixas às terças e 
do alinhamento das fiadas. as telhas devem ser montadas no sentido contrário aos 
ventos dominantes na região, afim de garantir maior estanqueidade da cobertura. Para 
corte das telhas em pequenas quantidades, podem se utilizar serra, serrote para 
madeira dura ou torquês. Para grandes quantidades, recomendamos utilizar serra 
elétrica munida de disco esmeril apropriado. Use máscara toda vez que cortar ou furar 
produtos com ferramentas elétricas que produzam pó fino. As telhas podem ser 
perfuradas para passagem de tubos em um diâmetro de até 250 mm. Telhas que 
recebem abertura devem ter apoios suplementares. Essas perfurações devem ser 
executadas com broca de aço rápido, serra e grosa para ajustes finais. Deve-se prever 
um sistema de vedação com saia metálica e materiais vedantes. A fixação correta das 
telhas é indispensável para obter bom desempenho de uma cobertura ou de um 
fechamento lateral. A tabela abaixo mostra a aplicação correta de fixação para cada 
região da cobertura e para cada condição de uso. A fixação pode ser feitas com 
Ganchos dobrados de aço galvanizado, com diâmetro de 8 mm e porca sextavada de 
&& 8 mm. São utilizados na fixação das telhas e peças de concordância em estruturas 
metálicas ou de concreto, junto com o conjunto de vedação elástica, Pinos Retos 
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8 mm (5/16”) com rosca para serem dobrados na obra. Os pinos dobrados na obra 
devem receber pintura com tinta betuminosa nas partes cuja galvanização tenha sido 
afetada, de maneira a evitar a oxidação nesses pontos. Devem ser utilizados nas 
estruturas de apoio metálicas ou de concreto, deve obedecer uma distância mínima do 
centro dos furos à extremidade livre da telha deve ser 5 cm. A perfuração nas telhas 
deve ser feita com brocas apropriadas. Nunca por processo de percussão. Para cobrir 
o encontro de duas águas do telhado. São fabricadas nas inclinações de 5º (para telhas 
dee =6e 8 mm), 10º, 15º, 20º, 25º e 30º. A cumeeira normal terminal é uma peça de 
acabamento. E aplicada sobre a primeira e a última cumeeira normal, proporcionando 
concordância com a aresta. Existe também cumeeira normal aba 400, nas inclinações 
de 10º, 15º e 20º. 

20.1.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

As telhas deverão ser de barro, tipo colonial, com moldagem perfeita, bem 
desempenadas e cozidas, com sobreposição e encaixes perfeitos, cor uniforme externa 
e internamente quando quebradas, isentas de cal, magnésio e fragmentos calcários. O 
armazenamento deve ser feito de modo a evitar quebras, trincas, contatos com 
substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. As telhas serão estocas em 
fileiras, apoiadas umas nas outras, em local protegido. 

20.1.3. CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

As cumeeiras e espigões serão assentados com argamassa de cimento e 
areia, no traço volumétrico 1:3, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. 
O assentamento das telhas formadas de capas e canal e as telhas de todos os beirais 
e oitões será realizado da mesma forma. 

20.2. TELHADO EM CHAPA DE POLICARBONATO 

20.2.1. PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 P 

Execução similar ao item 14.2. 

20.2.2. VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM 
AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 P 
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Execução similar ao item 14.3. 

20.2.3. CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP.= 6mm 

Deverá ser implantado coberta em chapa policarbonato de 6mm alveolar cristal 
conforme projeto. 

21.0UTROS SERVIÇOS 

21.1. PLATAFORMA ELEVATÓRIA 

Os componentes devem ser de construção adequada tanto mecânica como 
eletricamente, usando materiais livres de defeitos óbvios e que sejam de resistência 
adequada e qualidade adequada. Deve ser levada em conta a necessidade de 
proteção contra os efeitos de corrosão. A propagação de ruídos e vibrações para 
quaisquer paredes das redondezas e outras estruturas de sustentação deve ser 
minimizada. Todos os materiais devem ser livres de amianto. 

22.TOTEM 

22.1. CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as 
especificações e os métodos de ensaio brasileiros. O cimento Portland comum 
atenderá à Norma NBR 5732 e o de alta resistência inicial à Norma NBR 5733. 

Os agregados, tanto graúdos quanto miúdos, deverão atender às prescrições 
das Normas NBR 7211 e NBR 6118, bem como às especificações de projeto quanto às 
características e ensaios. 

Agregado Graúdo: 
Será utilizado o pedregulho natural ou a pedra britada proveniente do 

britamento de rochas estáveis, isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, como 
torrões de argila, material pulverulento, gravetos e outros materiais. O agregado graúdo 
será uniforme, com pequena incidência de fragmentos de forma lamelar, enquadrando- 
se a sua composição granulométrica na especificação da Norma NBR 7211. 

O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em plataformas 
apropriadas, de modo a impedir qualquer tipo de trânsito sobre o material já 
depositado. 

Agregado Miúdo: 

Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de 
rochas estáveis, com uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma 
NBR 7211. Deverá estar isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como 
mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outros materiais. 
O armazenamento da areia será realizado em local adequado, de modo a evitar a sua 
contaminação. 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, 
álcalis, ácidos, óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à 
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mistura. Em princípio, deverá ser utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de 
que a água disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser 
providenciadas análises físico-químicas. Deverão ser observadas as prescrições do 
item 8.1.3 da Norma NBR 6118 

22.2. REVESTIMENTO EM PAINÉIS DE ACM (ALUMÍNIO COMPOSTO) COM 
ESPESSURA DE 3MM 

Sistema de Fixação 
O sistema utilizado para a fixação/aplicação do ACM será o convencional 

(ALUBOND ou equivalente técnico), constituído por módulos de painéis fixados com 
cantoneiras. 

Placas de ACM 
As chapas de ACM deverão ter espessura total de 4mm com pintura PVDF 

Kynar com proteção contra raios ultravioleta. Utilizar chapa ACM Engebold ou 
equivalente técnico. Junta de Dilatação Deve ser utilizado junta de dilatação de 10 a 12 
milímetros preenchida por um cordão de poliuretano (tarucel) e vedada com silicone 
neutro. 

Isolamento 
Na união entre os perfis de fixação e a placa de ACM deve ser utilizado 

material isolante do tipo térmico de forma que não permita troca de calor entre os 
materiais. 

23.LIMPEZA GERAL 

23.1. LIMPEZA GERAL 

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos: 
- Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos; 

- Todas as alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados, 
ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários e outros serão limpos 
abundantemente e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras 
partes da obra por serviços de limpeza. 

Quando a simples Lavagem não remover as manchas, serão utilizados de 
acordo com a orientação da fiscalização, outros processos de modo a assegurar a 
perfeita limpeza das superfícies. 

O construtor obriga-se a restaurar todas as superfícies ou aparelhos que por 
ventura venham a danificar-se por ocasião da limpeza. 

Será procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das perfeitas 
condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgoto, 
águas pluviais, bombas elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, 
ferragens, etc. 
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